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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.356, de 21 de 
dezembro de 2021, que outorga permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Ipiúna, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/01/2022 | Edição: 19 | Seção: 1 | Página: 51

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.356, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62
e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nºs 53900.002167/2016-01
e 53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº
06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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 53900.002167/2016-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 469/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 05 de agosto de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900                                     Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem por meio da qual o Senhor Presidente
da República submete, à apreciação do Congresso Nacional, o Ato constante da Portaria nº 4.356, de 21 de dezembro de 2021,
que "outorga permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ipuiúna, Estado de Minas Gerais".

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República substituto, em 05/08/2022, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3545762 e o código CRC 1F993839 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 3545762

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8795/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.002167/2016-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689754 e o código CRC F2AB66FD.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8795/2022/MCOM -  Processo nº
53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 9689754
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Correspondência Eletrônica - 4299094

Data de Envio: 
  12/06/2019 10:48:58

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Nota Técnica 3388.pdf
    Nota_Tecnica_3905119.html
    Oficio_3905542.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 7290/2019/SEI-MCTIC

 

À Senhora
SILVANA DA SILVA LIMA
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ipuiuna/MG - Processo nº 53900.002167/2016-
01, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055709/2015-50.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópias das Notas Técnicas nº 3499/2019/SEI-MCTIC
(Sei 3905119) e nº 3388/2019/SEI-MCTIC (Sei 3900676), com vistas à comunicação
do resultado da análise da proposta dessa entidade relativa ao assunto em
questão.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 dias (sessenta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/05/2019, às 13:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3905542 e o código CRC 549DA1E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7290/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 3905542
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 3499/2019/SEI-MCTIC

 

 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
(fundações de direito privado) com vistas à obtenção de outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos - Proposta
Inabilitada e Pleito Indeferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 75/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO
DA SILVA CNPJ: 06.035.904/0001-39

Município/UF: Ipuiúna/MG Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016

Data de postagem desta proposta: 12/01/2016 Canal: 226E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância com o
disposto no artigo 15 da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de
2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015, conforme Checklist em
anexo (Sei 3902952).

3.            Concluída a análise, verificou-se que a proposta não atende às
exigências estabelecidas no Edital nº 78/2015, tendo em vista que a interessada
deixou de apresentar os seguintes documentos:

a. aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público.

4.            Tendo em vista que houve a extinção da primeira colocada, a
desistência da terceira colocada e considerando que não houve Entidade
habilitada, será oportunizado à referida proponente, bem como a todas as demais
participantes o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para a apresentação
do(s) documento(s) relacionado(s) no item 6 da Nota Técnica nº 3388/2019/SEI-
MCTIC (Sei 3900676), que acompanha a presente Nota, com vistas à correta e
completa instrução do feito.

CONCLUSÃO

5.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente
indeferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado preliminar obtido no processo de seleção em
questão;

c. pela possibilidade de complementação da proposta, em razão
de nenhuma participante ter logrado êxito na correta e
completa instrução de sua proposta;

d. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 23/05/2019, às 13:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/05/2019, às 15:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 23/05/2019, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3905119 e o código CRC A42D0BB9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 3905119
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Correspondência Eletrônica - 3773425

Data de Envio: 
  17/01/2019 11:30:17

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NT 25259_IPUIUNA_MG.pdf
    Oficio_3377230.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 37108/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
SILVANA DA SILVA LIMA
Representante Legal da Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva
CNPJ: 06.035.904/0001-39

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ipuiuna/MG - Processo nº 53900.002167/2016-
01, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055709/2015-50.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 21025/2018/SEI-MCTIC
(3373947) informando sobre a alteração do resultado da seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos,  relativo ao canal 226E, do Edital nº 78, de 23/10/2015,
DOU de 26/10/2015, na localidade de Ipuiuna/MG.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da
data da publicação do novo Edital de Resultado Preliminar no DOU, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em
referência.

 

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 03/01/2019, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3377230 e o código CRC 5FCE52F1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37108/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 3377230
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Nº 31, quarta-feira, 17 de fevereiro de 2016 107ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016021700107

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MI-
NAS GERAIS - CAMPUS PASSOS

I 53900.068249/2015-
20

1º lugar Instituto Federal de Educação com sede na loca-
lidade

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS I 53900.076721/2015-
06

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Público

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II II 53900.064651/2015-
35

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53900.067430/2015-
19

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

CENECT - CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA LTDA. II 53900.074774/2015-
84

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado - Sociedade
Anônima Privada

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076352/2015-
43

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FACULDADE ATENAS - CENTRO EDUCACIONAL HYARTE-ML LTDA II 53900.076438/2015-
76

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado - Sociedade
Empresária Limitada

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53900.076870/2015-
67

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO BRITO JÚNIOR DE RÁDIO E TV EDUCATIVA II 53900.000136/2016-
16

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO CULTURAL SOLIDÁRIA II 53900.077095/2015-
67

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO CULTURAL PORTAL DA COMUNICAÇÃO II 53900.002017/2016-
90

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA II 53900.002169/2016-
92

Desconsiderado Pessoa Jurídica de Direito Privado

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 33/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055709/2015-50, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS

I 53900.076727/2015-75 1º lugar Departamento Estadual de Telecomunicações com sede na lo-
calidade.

FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA II 53900.077048/2015-13 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA II 53900.076023/2015-01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076323/2015-81 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA II 53900.002167/2016-01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

EDITAL Nº 39/2016/SEI-MC

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto da Portaria nº 4.355/2015, publicada no DOU de 21 de setembro de
2015, bem como o que consta do Processo nº 53900.055720/2015-10, que trata da seleção pública para a obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itaú de Minas/MG, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 26 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado preliminar do processo de seleção, na forma do Anexo, e conceder aos interessados o prazo improrrogável de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital, para
a apresentação de recurso a este Ministério, fazendo referência, obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Edital de Seleção Pública acima mencionado.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS

I 53900.076728/2015-10 1º Lugar Departamento Estadual de Telecomunicações com sede na lo-
calidade.

FUNDAÇÃO CULTURAL SOLIDÁRIA II 53900.077062/2015-17 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53900.076328/2015-12 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

FUNDAÇÃO BRITO JUNIOR DE RADIO E TV EDUCATIVA II 53900.000124/2016-83 Desconsiderada Pessoa Jurídica de Direito Privado.

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

06.035.904/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/12/2003

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TV ESTANCIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

AV BOM JESUS
NÚMERO

480
COMPLEMENTO

CEP

37.578-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BUENO BRANDAO
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2019 às 00:38:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjr...

1 of 2 14/06/2019 00:38
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjr...
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Inscrição: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA

Endereço: AV BOM JESUS 480 CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/08/2019 a 04/09/2019

Certificado Número: 2019080604085933414160

Informação obtida em 11/08/2019 23:51:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
02/08/2019

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
31/10/2019

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
091280371.00-68 CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE BOM JESUS NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Estadual cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa,  alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000348983175

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?des...

1 of 1 02/08/2019 21:51
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 19/06/2019 às 21:59:50

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 21:59:50 horas do dia 19/06/2019

Início de validade: 19/06/2019

Válida até dia: 17/09/2019

Código de Autenticidade: SOL554Y6EZEN33C

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Petição  (4490749)         SEI 01250.040500/2019-13 / pg. 16



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 174409047/2019

Expedição: 19/06/2019, às 22:16:29

Validade: 15/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/09/2019          Hora: 16:30:44
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04

SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas
Participação da

Empresa(%)

Participação da

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-06
SOCIEDADE MONTESIONENSE

DE RADIODIFUSAO LTDA
0,00 20,00

-- FM MG Tombos --

-- FM MG
São João

Nepomuceno
--
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/09/2019          Hora: 16:32:28

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 02/09/2019 16:32
Certidão obtida via Internet  (4590087)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 4



Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

0 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidad

(Todos)

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 2 02/09/2019 16:29
Certidão obtida via Internet  (4590087)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 5



S
p

ec
tr

u
m

-E
 b

y
 A

T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

2 de 2 02/09/2019 16:29
Certidão obtida via Internet  (4590087)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 6



 

CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53900.002167/2016-01

Interessado: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Localidade: Ipuiúna/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 226E

Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015

Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das
propostas: 12/01/2016

Data do protocolo desta proposta: 12/01/2016

Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?

(  ) Sim   ( x ) Não

Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não

 

Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus INconfidentes

                                            ( x ) Universidade

Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário

                                            (  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE
DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as
páginas, com as seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
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(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de
fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18
de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa
do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da
Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.
13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.
28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de
15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

4490737; 4490752

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar serviços de
radiodifusão;

4490738 E 4490739

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740
ATE 24/06/2022

 PRESIDENTE SILVANA
DA SILVA LIMA
961273416-04

VP: SIMONE DA SILVA
21848579802

CIR ADM: ANTONIO
FERNANDO DA SILVA

07905092615

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão
exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

4490741

e ) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

4490741

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4490742

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

4490743 Verificada a
apresentação.
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h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

4490746
04/09/2019

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

nao se aplica

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa
da União, expedida pela Receita Federal;

07/02/2020
4490747

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 31/10/2019
4490748

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 17/09/2019
4490749

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e

15/12/2019
4490750

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

4490745; 4490751

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

4490744; 4490753;
4490759

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

Não se aplica
4590087

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015?

(  x ) Sim, habilitada  (   ) Não, inabilitada
 

OBSERVAÇÕES

Será imediatamente inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer
um dos documentos de habilitação ou que os apresente com falhas,
incorreções ou em desconformidade com as exigências estabelecidas no
edital.

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de
forma legível, a indicação dos dados de registro, sob pena de inabilitação.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 03/09/2019, às 09:59 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4589657 e o código CRC BA22ECCF.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 4589657
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 31107/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ipuiuna/MG - Processo nº 53900.002167/2016-
01, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055709/2015-50.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15914/2019/SEI-
MCTIC 4591035 e da NOTA TÉCNICA Nº 15906/2019/SEI-MCTIC 4590725, com
vistas à comunicação da revisão do resultado preliminar, bem como do resultado
total das análises relativas ao assunto em questão.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da
decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos
números deste ofício e dos processos em referência.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

 

 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/09/2019, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4590840 e o código CRC 1319BE61.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 4590840

Ofício 31107 (4590840)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 15906/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito privado
com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

EDITAL Nº: 75/2015/SEI-MC Data de publicação: 26/10/2015

Interessado: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO
DA SILVA 

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Município/UF: Ipuiúna/MG Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos: 12/01/2016; NOVO PRAZO: 12/08/2019

Data de postagem desta proposta: 12/01/2016; 11/08/2019
E 12/08/2019

Canal: 226E

Requerimento tempestivo? (x) sim   (  ) não

ANÁLISE

2.            Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e
análise da documentação recursal apresentada pela proponente, em consonância
com disposto no art. 24, § 2º, da Portaria nº 3.238/2018, conforme Checklist em
anexo (4589657).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências
estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente Edital de
Seleção Pública.

 

CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, conforme apresentado nos itens
acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente
deferimento do recurso e do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao
resultado obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à
interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise
da proposta apresentada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/09/2019, às 17:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/09/2019, às 18:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 24/09/2019, às 08:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4590725 e o código CRC AAF7BA76.
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Anexos

4589657

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 4590725
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Correspondência Eletrônica - 4668119

Data de Envio: 
  25/09/2019 10:22:34

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NOTA TÉCNICA Nº 15914_2019_Ipuiuna_MG.pdf
    Oficio_4590840.html
    Nota_Tecnica_4590725.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 189854474/2019

Expedição: 25/11/2019, às 09:13:46

Validade: 22/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         06.035.904/0001-39

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:12:00 do dia 25/11/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 25/11/2019 09:12
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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25/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2019 a 08/12/2019 

Certificação Número: 2019110904352812828094

Informação obtida em 25/11/2019 09:13:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 25/11/2019 às 09:16:44

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 09:16:44 horas do dia 25/11/2019

Início de validade: 25/11/2019

Válida até dia: 23/02/2020

Código de Autenticidade: KS5AH5NRXZQTT24

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Certidões atualizadas (4884662)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 19



25/11/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.035.904/0001-39
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV ESTANCIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BOM JESUS 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
37.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/11/2019 às 09:13:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 25/11/2019          Hora: 09:09:49

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 25/11/2019 09:09
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04

SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas
Participação da

Empresa(%)

Participação da

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-06
SOCIEDADE MONTESIONENSE

DE RADIODIFUSAO LTDA
0,00 20,00

-- FM MG Monte Sião --

-- FM MG Tombos --

-- FM MG
São João

Nepomuceno
--

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 25/11/2019          Hora: 09:10:33

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 25/11/2019 09:10
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 25/11/2019          Hora: 09:10:59

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 25/11/2019 09:11
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 25/11/2019          Hora: 09:11:22

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 25/11/2019 09:11
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25/11/2019 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
25/11/2019

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
23/02/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 091280371.00-
68 CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE BOM JESUS NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000369858698
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

0 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ ID do Canal

(Todos) 06035904000139

S
p

e
c
tr

u
m

-E
 b

y 
A

T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 25/11/2019 09:05
Anexo Certidões atualizadas (4884662)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 26



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 45078/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ipuiuna/MG - Processo nº 53900.002167/2016-
01, apenso/relacionado ao Processo nº 53900.055709/2015-50.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23369/2019/SEI-MCTIC
4884701, com vistas à comunicação do resultado total das análises, relativas ao
assunto em questão.

 

2.            A este respeito, informamos que o encaminhamento das Notas
Técnicas se faz necessário para ciência da medida tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 21/01/2020, às 17:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

Ofício 45078 (4884693)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4884693 e o código CRC EBA0E457.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 4884693
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 5074801

Data de Envio: 
  27/01/2020 10:03:08

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTIC - 4884733 - Edital.pdf
    SEI_MCTIC - 4884701 - Nota Técnica.pdf
    Oficio_4884693.html
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020020600008
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Nº 26, quinta-feira, 6 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica e Científica MCTIC/CTI
nº ACT- 001.19 (Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2019/SEI-MCTIC) firmado entre o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, por intermédio do
Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI e a Fundação de Apoio à
Capacitação em Tecnologia da Informação - FACTI. OBJETO: O objeto do presente Termo é
a alteração do Plano de Trabalho, vinculado ao Acordo, conforme documento "Registro de
Alteração de Plano de Trabalho 'Desenvolvimento de sensores de umidade e de SF6 com
tecnologia SAW'" e seus anexos.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO PRÉVIO Nº 6.907/2020

A Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo
5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa Nº 1,
de 20 de Junho de 2006 e Portaria n° 1, de 22 de março de 2019, torna público que
encontra-se em análise a alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, a seguir
discriminada:

Requerente: SBW do Brasil Agrofloricultura Ltda.
CQB: 230/06
Processo SEI nº: 01250.004081/2020-90
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio
Ementa: A requerente solicitou à Presidente da CTNBio parecer técnico

referente à nova composição da Comissão Interna de Biossegurança. Para tanto, o
responsável legal da instituição emitiu ato formal de alteração da CIBio, a saber:
Documento 01/2020 de 21 de janeiro de 2020, nomeando Christiano Rodrigo Gelain como
novo presidente e Ana Victoria Conde da Silva de Matos, para comporem a CIBio local.

Este extrato prévio não exime a requerente do cumprimento das demais
legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

O público terá trinta dias para se manifestar sobre o presente pleito, a partir da
data de sua publicação. Maiores informações deverão ser solicitadas, por escrito, à
Coordenação da CTNBio.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços, firmada entre o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais e a empresa MULT ACESSORIOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:
07.289.072/0001-40. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 325/2019. OBJETO: Ev e n t u a l
aquisição de calhas e rufos para águas pluviais, instalados para o INPE de São José dos
Campos. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 105.069,80. DATA DE ASSINATURA: 05/02/2020.
VIGÊNCIA: De 05/02/2020 a 05/02/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 357/2020 - UASG 240106

Nº Processo: 01340011062201977. Objeto: Serviço de Limpeza para unidade de São Luis -
MA. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 06/02/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às
17h30. Endereço: Av.dos Astronautas, Nr. 1.758 -, Jd. Granja - São José dos Campos/SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240106-5-00357-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 06/02/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
18/02/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MANUEL RAIMUNDO DOS SANTOS
Assitente C&t

(SIASGnet - 05/02/2020) 240106-00001-2020NE900001

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 28/2019

01240.000601/2019-71.
O INT torna público o resultado do pregão declarando vencedoras as licitantes:

DUC GAS EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA (itens 10, 12, 13 e 15), IBG INDUSTRIA
BRASILEIRA DE GASES LTDA (itens 1, 4 e 14), MESSER GASES LTDA (itens 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9
e 11). Valor total R$ 233.490,94.

CLAUDENICIO KUSSER FERREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/02/2020) 240104-00001-2019NE800013

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 01200.004693/2008-81

SICONV: 701447/2008

CONVÊNIO: 01.0172.00/2008

ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo

OBJETO: prorrogação da vigência do Convênio por mais 12 meses, com início em

31/01/2020 e termo em 31/01/2021.

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2020

ASSINAM: Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC,

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM, Secretário de Empreendedorismo e

Inovação, a Secretária ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, da Secretaria da

Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI do Estado da Bahia, o Diretor Geral da Fundação

de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia- FAPESB, MÁRCIO GILVERTO CARDOSO

COSTA, o Secretário da Administração do Estado da Bahia - SAEB, EDELVINO DA SI LV A

GÓES FILHO e o Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento Urbano do

Estado da Bahia - CONDER, SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018, e no Processo nº 53900.055721/2015-64, resolve homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, Estado de Minas Gerais, por meio do canal 226E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-
MC, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, nos termos da legislação vigente, de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, sob pena de
indeferimento do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhem-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TELECOMUNICAÇÕES DE

MINAS GERAIS

Pessoa Jurídica de Direito Público 53900.076727/2015-75 1º Lugar - - Indeferida Processo indeferido em virtude da extinção da

entidade, nos termos da Lei nº 22.284, de 14/9/2016,

publicada em 15/9/2016.

Não apresentou recurso.

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA E

CULTURAL DE IPUIUNA

Fundação de Direito Privado 53900.076023/2015-01 2º Lugar Faculdade de

Direito do Sul de

Minas

3,315 Inabilitada Fundação privada, com sede na localidade.

Inabilitada com base no
indeferimento do recurso pela

análise documental.

Apresentou recurso: Indeferido

pela ausência de circunstâncias

suscetíveis de rever a decisão.

. FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR Fundação de Direito Privado 53900.076323/2015-81 3º Lugar Universidade

Federal de

Sergipe

3,019 Desistência Fundação privada, sem sede na localidade. Entidade

desistente.

Não apresentou recurso.

. FUNDAÇÃO CULTURAL

APARECIDA DO CARMO DA

S I LV A

Fundação de Direito Privado 53900.002167/2016-01 4º Lugar Faculdade XV de

Agosto - FAQ

2,202 H A B I L I T A DA Fundação privada, sem sede na localidade.

Entidade vencedora do
procedimento de seleção.

Não apresentou recurso.

. FUNDAÇÃO CULTURA

S O L I DÁ R I A

Fundação de Direito Privado 53900.077048/2015-13 5º Lugar Universidade

Católica do

Salvador

2,171 Inabilitada Fundação privada, sem sede na localidade. Inabilitada

com base na análise documental.

Não apresentou recurso.

FLAVIO FERREIRA LIMA

EDITAL Nº 274/2019/SEI-MCTIC, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2018, na NOTA TÉCNICA Nº 24358/2019/SEI-MCTIC e no Processo nº 53900.055660/2015-35, resolve:

a) anular o EDITAL Nº 127/2018/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 1º de outubro de 2018; e
b) em razão da desistência expressa da Fundação Brasil Ecoar, cumpre agora homologar o procedimento de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barra do Choça, Estado da Bahia, canal 252E, Classe C, referente ao Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC, publicado
no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA, nos termos da legislação vigente, de acordo com o resultado final constante
do Anexo deste Edital.

A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado desta publicação,
os locais escolhidos para a montagem da estação e as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, sob pena de
indeferimento do pedido.

Caso, após a publicação da presente homologação a entidade vencedora seja habilitada em várias seleções concomitantemente, em número que possa vir a exceder aos limites
do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, será realizado sorteio público, em conformidade com o art. 21, §§ 2º a 4º, da Portaria nº 3.238, de 2018, a fim de obter localidades em número
compatível com o limite de outorgas.

Encaminhe-se os processos das demais entidades concorrentes ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento de seleção.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Referência: Publicação do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC 5123771
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
Assunto: Apresentação de Projeto Técnico - Prazo final em 05/06/2020

Ao

Serviço de Estudos de Análise Técnica  - SESTE.

 

 

Atendendo ao disposto no art. 29 do Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138 de 2017, o qual
estabelece que o interessado deve apresentar o projeto técnico de aprovação de
locais e dos equipamentos no prazo de cento e vinte dias, contado da data da
adjudicação do objeto, encaminhamos o presente processo em razão da
publicação do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado
no Diário Oficial da União em 06 de fevereiro de 2020, que homologa o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 226E, constante do Edital nº 78, de 23 de
outubro de 2015, e adjudica o seu objeto à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO
CARMO DA SILVA.

 

Sendo o Serviço de Estudos de Análise Técnica  - SESTE, área
competente pela análise técnica do referido projeto, encaminho o presente
processo para conhecimento e adoção das devidas providências com vistas à
instalação da emissora, requerendo que, ao final da análise, o mesmo seja
devolvido a esta área em continuidade.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 13/02/2020, às 14:57 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 13/02/2020, às 15:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5148880 e o código CRC 985092D6.

 

 
 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5148880
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

OFÍCIO Nº 9639/2020/SESTE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
 

Assunto: Apresentação do projeto técnico de instalação da estação
(locais e equipamentos) - Prazo até 05/06/2020.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01.

 

 Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe e ao Edital Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado
no DOU de 6/2/2020, desta Secretaria, que trata de prazo para apresentação de
projeto técnico de instalação da estação.

2. Sobre o assunto, uma nova funcionalidade foi implementada no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico, para
permitir ao usuário externo solicitar diretamente via sistema a análise de
instalação de estações visando a aprovação de locais e equipamentos. A nova
funcionalidade permite também que sejam realizadas de forma automatizada as
validações técnicas de enquadramento da estação, o que facilitará a análise do
projeto por parte do MCTIC e otimizará o tempo para conclusão das demandas.

3. Para efetuar a solicitação via sistema a entidade deverá realizar o
seguinte procedimento:

a)Efetuar login no sistema SCR (http://sistemas.anatel.gov.br/se);

b)Selecionar a opção “Licenciamento de Radiodifusão”;

c) Selecionar a Entidade;

d)Selecionar o canal desejado na aba “Canais”;

Ofício 9639 (5237932)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 33

http://sistemas.anatel.gov.br/se


e)Acessar a função “Incluir Estação”; e

f) Preencher as informações técnicas necessárias.

4. Ao final do procedimento, o usuário deverá fazer o upload dos
documentos necessários (Declaração da Entidade, Projeto Técnico e ART) e aceitar
os termos e condições. Logo após, será gerado automaticamente um processo no
sistema SEI do MCTIC, cujo andamento poderá ser acompanhando na aba
“Solicitações”.

5. Caso o canal desejado não esteja listado na aba “Canais”, a entidade
deverá efetuar login no sistema, clicar em "Solicitação de Autocadastramento",
"Novo Cadastro", preencher o formulário, anexar os documentos e aceitar os
termos e condições. Após isso, basta clicar em "Enviar". Após a liberação do
acesso, o usuário poderá efetuar a solicitação e acompanhar sua conclusão pelo
SCR.

6. Informo que a não apresentação do referido projeto poderá ensejar no
decaimento ao direito de contratação, nos termos da legislação em vigor.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 11/03/2020, às 14:26
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5237932 e o código CRC C79CC287.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5237932
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Correspondência Eletrônica - 5282532

Data de Envio: 
  13/03/2020 11:02:02

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5237932.html
    Despacho_5148880.html
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9 •

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORM ULÁRIO DE INFORM AÇÕES TÉCNICAS - FM FM C 011mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - SERVIÇO PRINCIPAL

!CódigO : 230 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA M ODULADAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Assinalar a solicitação de interesse:

o Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas

(Preenchimento obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório)

LOGRA DOURO

UF

lMillJ

1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSM ISSORA

LOGRADOURO

CIDADE

I P U I UNA
UF

lMk!J 5 8

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

LOGRA DOURO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

~~

1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR

LOGRADOURO

UF CEP

LlJ
1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO
CANAL C/E CLASSE FREQÜÊNCIA PORTADORA

l2liliJ W 19J ~MHz
CST Hei (P) HCl (A)

~-.2.lQJll1etros ~U---º-l--º-Jllletros LL~ metros

POLARIZAÇÃO

[RJv Dc DE
HT

~Mefros

FMC 01 (FM)
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1.7 -qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATRANSM ISSORES
PRINCIPALmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FABRICANTE

SI NTECK
MODELOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~LLLllJ
AUXILIAR
FABRICANTE

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
MODELO POT. DE OPERAÇÃO

LlLLWKW
Caso ofabricante e o modelo do(s) transmissor(es) já esteja(m) definido(s), preencher todos os campos.

1.8-ANTENA
FABRICANTE

I N O V

REG.CREA

101012171316141
~
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO)

LLU~~~~~,LlLLW
CIDADE

UiLJJJ~I~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
CEP

BAiRRO

UF

lMWJ

1.11- REGISTRO FISTEL

(USO INTERNO)

FMC 01 (FM)

Petição  (5272280)         SEI 01250.011554/2020-13 / pg. 4



2 -qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASERViÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRELATOS (*)

a) Assinalar a solicitação de interesse:

D Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas

b) Assinalar a modalidade de serviço pretendida:

CódigomlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DI 251

DI 252

DI 253

DI 254

DI 255

M ODALIDADE

Ligação para Transm issão de Programas

Reportagem Externa

Comunicação de Ordens Internas

Telecomando

Telemedição

OUTROS MEIOS:

I ~I
(*) Caso a entidade tenha interesse na execução do SERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E

CORRE LATOS (SARC), deverão também ser encam inhados os formulários pertinentes ao serviço: "FM C 09

(SARC)", "FM C 10 (SARC - estação/Freqüência)", "FM C 11 (SARC - D iagrama de Ligação de Rede)" e
"FM C 12 (SARC - Descrição do Sistema)".

LEGENDA

CIE Cornercial/Educativo.

GtMAX Ganho máximo do sistema irradiante.

CBT Cota da base da torre em relação ao nível do mar.

HCJ (P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre.

HCJ(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre.

HT Altura física da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base.

FMC 01 (FM)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FMC 021FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM

(Preench imento obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTAS1A

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
LOCALIDADE

I P U I UNA
UFmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Po)
Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (AL):

Perdas na linha (PL = L. Ad:

100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 dB

Perdas totais na linha (Po= PL+ Pc): 0,74288 dB

Perdas na linha (Pv = 10 (O,lxPO): 1,186555345 vezes

Eficiência da linha (EF= 11 Pv): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAx)

ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,018 kW
PT: Potência de operação do transmissor, em kW.
GT(MAX): Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (O,lx G'I'(rnaxjfdlâdj).
EF : Eficiência da linha de transmissão.

22 metros

1,104 dB

0,24288 dB

Folha 1

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH . EV E 2 ERPAz

DIST ÂNCIA AO DlST ÂNCIA AO DIST ÂNCIA AO
NMT HSNMT CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE(raciais
(rn) (m)

(Emax) (Emax) (Emax) (kW) 74 dB~l (km) 66 dBJ.l (km) 54 dBJ.l (krn)
(em graus)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

° 1277 197 0,83 0,6889 0,012 2,179 4,555 12,216

10 1246 228 0,77 0.5929 0,011 2,198 4,658 12,722

20 1270 204 0,73 0,5329 0,010 1,996 4,196 11,517

30 1292 182 0,69 0,4761 0,009 1,809 3,774 10,393

40 1294 180 0,65 0,4225 0,008 1,715 3,579 9,939

50 1309 165 0,61 0,3721 0,007 1,569 3,255 9,065

60 1301 173 .. 0,59 0,3481 0,006 1,559 3,249 9,110

70 1311 163 0,56 0,3136 0,006 1,457 3,027 8,496

80 1298 176 0,54 0,2916 0,005 1,462 3,057 8,663

90 1169 305 0,52 0,2704 0,005 1,814 3,978 11,817

100 949 525 0,51 0,2601 0,005 2,226 5,170 16,275

110 893 581 0,50 0,2500 0,004 2,285 5,375 17,199

Valores I~ -
li. "~

7 "f
-

.~ li'.médios .~
"0&jj!>

-

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORM ULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM FM C021zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Preenchimento obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
LOCALIDADE

I P UmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI UNA
UF

~

3 - PERDAS NO SISTEM A DE TRANSM ISSÃO (Po)

Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (AL):

Perdas na linha (PL = L . AI):
100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 dB
Perdas totais na linha (Po = PL+ Pc): 0,74288 dB

Perdas na linha (P; = 10 (O,lxPO)): 1,186555345 vezes
Eficiência da linha (EF = I / Pv ): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA M ÁXIM A (ERPMAx)

ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,018 kW
PT: Potência de operação do transmissor, em kW.
GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (0,1 x GT(max)(dBd».
EF : Eficiência da linha de transmissão.

22 metros

1,104 dB

0,24288 dB

Folha 2

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIM UTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH EV E , ERPAz

DIST ÂNCIA AO DISTÂNCIA AO DlST ÂNC1A AO
NMT HSNMT CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE(radiais
(m) (rn)

(Emax) (Emax) (Emax r (kW) 74 dBJ-l (krn) 66 dBJ-l (km) 54 dBJ-l (krn)
(em graus)

(1 ) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

120 887 587 0,50 0,2500 0,004 2,296 5,407 17,319

130 912 562 0,50 0,2500 0,004 2,252 5,275 16,812

140 917 557 0,51 0,2601 0,005 2,284 5,344 16,939

150 947 527 0,52 0,2704 0,005 2,270 5,273 16,532

160 962 512 0,54 0,2916 0,005 2,320 5,368 16,635

170 969 505 0,56 0,3136 0,006 2,384 5,504 16,889

180 988 486 _ 0,60 0,3600 0,006 2,496 5,729 17,225

190 930 544 0,63 0.3969 0,007 2,749 6,386 19,119

200 921 553 0,67 0,4489 0,008 2,933 6,817 20,061

210 971 503 0,70 0,4900 0,009 2,919 6,700 19,369

220 993 481 0,74 0,5476 0,010 3,006 6,854 19,456

230 1058 416 0,78 0,6084 0,011 2,946 6,597 18,340

I~
. <

Valores \- .: > j' - k' -
',,;J!iI

H -médios ir; I" ~" !,. .5;

OBS : Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

Ascolunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas 110 caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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M IN ISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORM ULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM FM C 02\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL

F U N D A ç Ã O

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

UFmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~

3 - PERDAS NO SISTEM A DE TRANSM ISSÃO (PD)

Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (Ad:

Perdas na linha (PL = L . AL):

100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 d8
Perdas totais na linha (Po = PL + Pc): 0,74288 dB

Perdas na linha (P; = 10 (O,IXPO)): 1,186555345 vezes

Eficiência da linha (EF= 1/ Pv ): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA M ÁXIM A (ERPM AX)

ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,018 kW
PT: Potência de operação do transmissor, em kW .

. GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (O,lx GT(max)(dBd»).
EF : Eficiência da linha de transmissão.

22 metros

1,104 d8

0,24288 d8

Folha 3

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIM UTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH EV E , ERPAz

DIST ÂNCIA AO OlST ÂNCIA AO DISTÂNCIA AO
NMT HSNMT CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE(radiais
(111) (111) (El11ax) (Emax) (El11ax), (kW) 74 dBf.l (krn) 66 dBf.l (krn) 54 dBf.l (km)

(em graus)
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

240 1282 192 0,83 0,6889 0,012 1,153 4,490 12,037

250 1346 128 0,87 0,7569 0,014 1,858 3,764 9,866

260 1304 170 0,90 0,8100 0,015 2,169 4,475 11,784

270 1265 209 0,94 0,8836 0,016 2,480 5,192 13,613

280 1191 283 0,97 0,9409 0,017 2,975 6,371 16,579

290 1132 342 0,99 0,9801 0,0\8 3,314 7,215 18,686

300 1121 353 - I 1,0000 0,018 3,393 7,403 19,134

310 1179 295 0,98 0,9604 0,017 3,069 6,592 17,093

320 1254 220 0,96 0,9216 0,017 2,589 5,436 14,201

330 1342 132 0,94 0,8836 0,016 2,001 4,053 10,510

340 1335 139 0,91 0,8281 0,015 1,997 4,061 10,602

350 1369 105 0,87 0,7569 0,014 1,705 3,415 8,878

Valores 330
lc< ,~0~ '11;*"I~, ',m~~~'

0,009 .:u.. .~~,;t};~ 5,044 .~•••~. '"~' ,,"'I:médios ,1mJ' .~.'I!!II I
OBS : Identiticar com asterisco (") as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT)
Beam-Tilt = 0,0 graus

.7- DADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS OU DO REPRESENTANTE LEGAL

8 - DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDOmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **
Classe EI E2 E3 AI A2 A3 A4 Bl B2 C

Distância (km) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,5 12,5 7,5

Altura de referência sobre o nível
600 450 300 150 150 150 150 90 90 60

médio da radial (m)

OBS.: Os azimutes são contados a partir do Norte Verdadeiro, no sentido horário.

9 - LEGENDA / DEFINIÇÕES
._------------- ----~
••

HeI

) Beam-Tilt

,-CBT

- HSNMT = CBT + HCI - NMT

- HSNMT: Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, no azimute
considerado.

- CBT: Cota da base da torre em relação ao nível do mar.

- HCI: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre.

- NMT Nível médio do terreno no azimute considerado.

E
- (-E-- )2: Ganho do sistema irradiante no azirnute considerado.

max

-{

E? EH? EV 2

OBS.: (Emax r = (Emax r x (Emax)

EV
(-E-- i = I, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 00

max

E 2
- ERP AZ (potência proposta por azimute) = ERPMAX x (Emax)

FMC 02 (FM)
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Resumo das características da Emissora:

Nome da entidade: Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva.
CNPJ: 20.215.57010001-06

Endereço da sede: Av. Bom Jesus, 480 - Centro.

37578-000 Bueno Brandão - MG -. MG. Telefone: 35-99984-5053
Email: Leonel@central.fm.br

Endereço de correspondência:

Rua Joaquim Antonio, 61 - Centro - Caixa Postal 00041.
37588-000 lpuiuna - MG

CARACERISTICAS:

Outorga: Edital268/2019SEI MCTIC de 23-01-2020- Processo 53900.05572112015-64 FISTEL
50419140360

Frequência de Operação: 63, I MHz.
Canal: 226
Classe: C

Potência do Transmissor: 0,047 Kw RF.

Fabricante: SINTECK SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
Modelo: EX-I 000

Homologação: 02510-09-02884

Modo de Operação: Estereofônico sem SCA

SISTEMA IRRADIANTE.
Tipo: Onidirecional

Fabricante da Antena: INOV ATOR ANTENAS LTDA.
Modelo: INV-30-0 I
N° de elementos: 1
Polarização: Vertical

Ganho da Antena: -3,37 dBd

Tipo da estrutura de sustentação: Torre auto portante.
Altura física da estrutura de sustentação em relação à sua base: 22 metros

Altura do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação: 20 metros
Altitude da base da estrutura de sustentação sobre o nível do mar: 1454 metros

Altura do centro geométrico da antena sobre o nível médio geral do terreno: 330,0 m.

LINHA DE TRANSMISSÃO DE RF:
Fabricante: Radio Frequency Systerns -RFS
b- Modelo: LCF78-50JA.

c- Irnpedância Característica: 50mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ

d- Cornpri mento total: 22 metros

e- Atenuação em dB/1 00 metros: 1,104
f- Eficiência: 0,843

ERP MÁXIMA: 0,018 Kw
Erp por Radial:

(Vide tabela em anexo)

ESTAÇÃO TRANSMTSSORA:
Endereço

Serra das Tronqueiras (Morro da repetidora de TV) - Área rural.
37588-000 - Ipuiuna - MG

Coordenadas Geográficas:
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22°~ 06'- 47,66" s

46°- 09'- 54,05" w

Endereço do estúdio:

Rua Joaquim Antonio, 61 - Centro.
37588-000 - Ipuiuna - MG

(Coordenadas geográficas: 22°-05'-50,76"s 46°-11 '-21,02"w)

Sistemas irradiantes de estações de radiodifusão sonora, utilizando torres irradiantes verticais, com
modulação em amplitude, existentes a menos de 3 Krn do local proposto: Inexistentes .

Estações de enlace de microondas existentes a menos de 1,5 Krn do local proposto: Inexistentes
Distância aos contornos das diversas áreas de serviço: Vide tabela em anexo
Distância média ao contorno 2 (66 dBU): 5,044 Km.

NÍVEL MÉDIO DO TERRENO: Levantamento feito no SIGANATEL

Nível médio Geral do terreno: 1.117,02 m.

Azirnute do 0°qponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdr rtena: 300°

Carlos Alb~o Peçanha
CREA: 27364 - 4" R

Antônio ~s Pinto
CREA:~R

lpuiuna/MG, 06 de março de 2020.
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D ecla ração :

D ec la ram os, sob nossa in te ira respon sab ilid ade , que o p ro je to da estação da Fundação

C u ltu ra l A parec id a do C arm o da S ilv a , n a lo ca lid ade de Ipu iuna /M G , a tende a

regu lam en tação ao se rv iço requerido .

lpu iuna /M G , 06 d~ r= de 2020 .

C arlo s A lbe~ to P eçanha

CREA : 27364 - 4 " R

A n tô ~ es P in to

c~~~aR
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L audo C onc lu sivo

D ec la ram os, sob nossa in te ira respon sab ilid ade , que o p ro je to da estação da Fundação

C u ltu ra l A parec id a do C arrno da S ilv a , n a lo ca lid ade de Ipu iuna /M G , con stan te do s

fo rm u lá rio s em anexo , a tende as segu in tes ex ig ênc ias das:

- L e i N ° 5 .194 , d e 24 de dezem bro de 1966 , pub licada no DOU de 27 de dezem bro de

1966 , a lte rada pe lo s D ecre to s L eg is la tivo s n? 241 de 28 -02 -67 , n0620 de 11 de

junho de 1969 , pe lo D ecre to n ° 79137 de 19 -01 -78 , b em com o pe las le is n ° 6619 de

19 -12 -78 , L e i n? 8195 de 27 de junho de 1991 e L e i n08666 de 22 de junho de 1993 .

- L e i n ° 6442 de 26 -09 -1977 , pub licada no DOU de 27 -09 -1977 .

- L e i n ° 6496 de 07 -12 -77 , pub licada no DOU de 09 -12 -1977 .

- P o rta ria n ° 11411GM 5-M AER de 08 -12 -87

- D ire trizes pa ra lim itação de E xposição a C am pos E lé trico s , M agné tico s e

E le trom agné tico s V ariáve is no T em po (A té 300 GH z), ado tada na reso lu ção A na te l

n ° 700 /2018 , A TO 458 de 24 /01 /2019 .

- P o rta ria N ° 957 /G C 3 de 9 de ju lho de 2015 da A eronáu tica .

D em ais Ilações co rre la ta s e pertin en tes ,

C arlo s A lbert r ú jo Peçanha

CREA : 273 4 - 4 a R

lpu iuna /M G , 06 de m arço de 2020 .
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D ecla ração

D ec la ram os, sob nossa in te ira respon sab ilid ade , que o p ro je to da estação da Fundação

C u ltu ra l A parec id a do C arm o da S ilv a , n a lo ca lid ade de Ipu iuna /M G , não excede o s

gabarito s da zona de p ro teção dos ae ród ro rno s da reg ião .

Ipu iuna /M G , 06 d~ lrrço de 2020 .

C arlo s A lbe l~o P eçanha

CREA : 27364 - 4 a R

A n tôn i ~ es P in to

CREA ~R
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D ecla ração

D ec la ram os, em atend im en to às no rm as em v igen tes , que o sis tem a irrad ian te p ropo sto para

a in sta lação do sis tem a irrad ian te da estação Fundação C u ltu ra l A parec id a do C arm o da

S ilv a , n a lo ca lid ade de Ipu iuna /M G ; encon tra -se fo ra do cone de p ro teção dos en laces de

an tenas de m ic ro -ondas ex is ten tes a m enos de 1 ,5 Km do loca l d e in te resse .

IPU iuna /M G ~06 d , m arço de 2020 .

C arlo s A lberto r újo Peçanha

CREA ~4- aR

A ntô~ ça lv es P in to

CREA : 2321 - 4a R
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Análise Técnica - FM/TV

Data de Geração : 06/03/2020 05:22:51 SIGAnatel - Sistema de Informações Geográficas

Página 1

Analógico/Digital: Analógico Serviço: FM

Curva: UIT-1546 Canal: 226

Latitude: 22S064766 Longitude: 46W095405

HCI(m): 20 Pot. TX (KW): 0,047

G Max SI(dBd): -3,37 Comp.Linha-L(m): 22

Demais Perdas(dB): 0,5 Atenuação(dB/100m): 1,104

Município: Ipuiúna - MG Cbt(m): 1454

Eficiência: 0,843 Erp máx(KW): 0,018

Campo Protegido(dBµV/m): 66,000 Intervalo Radiais: 10

Azimute NMT HNMT E/Emax (E/Emax)² ERPAz(kW) ERP60m(kW) C.Prot(km) C1(km) C2(km) C3(km) Legenda

0 1277 197 0,83 0,689 0,012 0,064 4,555 2,179 4,555 12,216 0%-100%

10 1246 228 0,77 0,593 0,011 0,068 4,658 2,198 4,658 12,722 0%-100%

20 1270 204 0,73 0,533 0,010 0,050 4,196 1,996 4,196 11,517 0%-100%

30 1292 182 0,69 0,476 0,009 0,037 3,774 1,809 3,774 10,393 0%-100%

40 1294 180 0,65 0,423 0,008 0,032 3,579 1,715 3,579 9,939 0%-100%

50 1309 165 0,61 0,372 0,007 0,024 3,255 1,569 3,255 9,065 0%-100%

60 1301 173 0,59 0,348 0,006 0,024 3,249 1,559 3,249 9,110 0%-100%

70 1311 163 0,56 0,314 0,006 0,020 3,027 1,457 3,027 8,496 0%-100%

80 1298 176 0,54 0,292 0,005 0,020 3,057 1,462 3,057 8,663 0%-100%

90 1169 305 0,52 0,270 0,005 0,043 3,978 1,814 3,978 11,817 0%-100%

100 949 525 0,51 0,260 0,005 0,094 5,170 2,226 5,170 16,275 0%-100%

110 893 581 0,50 0,250 0,004 0,106 5,375 2,285 5,375 17,199 0%-100%

120 887 587 0,50 0,250 0,004 0,108 5,407 2,296 5,407 17,319 0%-100%

130 912 562 0,50 0,250 0,004 0,100 5,275 2,252 5,275 16,812 0%-100%

140 917 557 0,51 0,260 0,005 0,104 5,344 2,284 5,344 16,939 0%-100%

150 947 527 0,52 0,270 0,005 0,100 5,273 2,270 5,273 16,532 0%-100%

160 962 512 0,54 0,292 0,005 0,105 5,368 2,320 5,368 16,635 0%-100%

170 969 505 0,56 0,314 0,006 0,114 5,504 2,384 5,504 16,889 0%-100%

180 988 486 0,60 0,360 0,006 0,129 5,729 2,496 5,729 17,225 0%-100%

190 930 544 0,63 0,397 0,007 0,182 6,386 2,749 6,386 19,119 0%-100%

200 921 553 0,67 0,449 0,008 0,225 6,817 2,933 6,817 20,061 0%-100%

210 971 503 0,70 0,490 0,009 0,212 6,700 2,919 6,700 19,369 0%-100%

220 993 481 0,74 0,548 0,010 0,229 6,854 3,006 6,854 19,456 0%-100%

230 1058 416 0,78 0,608 0,011 0,202 6,597 2,946 6,597 18,340 0%-100%

240 1282 192 0,83 0,689 0,012 0,061 4,490 2,153 4,490 12,037 0%-100%

250 1346 128 0,87 0,757 0,014 0,037 3,764 1,858 3,764 9,866 0%-100%

260 1304 170 0,90 0,810 0,015 0,061 4,475 2,169 4,475 11,784 0%-100%

270 1265 209 0,94 0,884 0,016 0,095 5,192 2,480 5,192 13,613 0%-100%

280 1191 283 0,97 0,941 0,017 0,181 6,371 2,975 6,371 16,579 0%-100%

290 1132 342 0,99 0,980 0,018 0,271 7,215 3,314 7,215 18,686 0%-100%

300 1121 353 1 1,000 0,018 0,296 7,403 3,393 7,403 19,134 0%-100%

310 1179 295 0,98 0,960 0,017 0,202 6,592 3,069 6,592 17,093 0%-100%

320 1254 220 0,96 0,922 0,017 0,109 5,436 2,589 5,436 14,201 0%-100%

330 1342 132 0,94 0,884 0,016 0,045 4,053 2,001 4,053 10,510 0%-100%

340 1335 139 0,91 0,828 0,015 0,046 4,061 1,997 4,061 10,602 0%-100%

350 1369 105 0,87 0,757 0,014 0,028 3,415 1,705 3,415 8,878 0%-100%
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República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 02510-09-02884
Validade: Indeterminada

Emissão: 10/11/2017

Fabricante: 

CNPJ:02.515.652/0001-94 
SINTECK SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 11CTCP0203/00, emitido pelo

ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta

homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as

condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

EX150 /EX200 /EX300 /EX400 /EX500 /EX1000

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

88,0 a 108,0 1.000,0 180KF3EGN

88,0 a 108,0 1.000,0 256KF8EHF

88,0 a 108,0 1.000,0 348KF8EWF

Comentários Adicionais: - Os modelos EX150, EX200, EX300, EX400 e EX500 foram certificados em família pois são similares nos aspectos elétricos e de

hardware se diferenciando apenas na potência de transmissão configurável através de software sendo 150 W para o equipamento EX150, 200W para o

equipamento EX200, 300W para o equipamento EX300, 400W para o equipamento EX400 e 500W para o equipamento EX500. Todos os modelos tem sua

potência redutível à 0W. O modelo EX1000 tem potência redutível à 5W. 

Observações 

O produto deve estar ajustado na(s) potência(s) e frequência(s) autorizada(s) pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 10/11/2017 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração
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Fundação Aparecida 
Ipuiuna - Contornos 

Legenda    

10 km

N

➤➤

N
Image © 2020 Maxar Technologies

Image © 2020 Maxar Technologies

Image © 2020 Maxar Technologies
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Fundação Aparecida 
Ipuiuna - C1 

Legenda    

2 km

N

➤➤

N
Image © 2020 Maxar Technologies

Image © 2020 Maxar Technologies
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Relatório de Validação

ID: 57dbac217fb33 Entidade: 06035904000139 FUNDACAO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
SILVA

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF igual ao do CEP informado.
Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das
coordenadas geográficas de instalação.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 3 km. Distância entre as
coordenadas geográficas do Plano Básico e as
de Instalação é maior que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação
Principal foram alteradas. Verifique a
necessidade de alteração do endereço.

CNPJ Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Serviço Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Nome Entidade Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Telefone Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
DDD Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Email para Contato Outorga Entidade Campo e-mail é necessário para que a entidade

possa receber notificações do Sistema.
Tipo Usuário Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Tipo Orgão Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
CEP Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Logradouro Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
UF Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Município Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.
Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 0.02 kW
Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.
Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal az | 000 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |

Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 010 Técnico Estação Principal az | 010 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.076 | Kw
| Razão | 65.3| Dist Calc| 4.9 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.011 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 020 Técnico Estação Principal az | 020 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.058 | Kw
| Razão | 60| Dist Calc| 4.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.01 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal az | 030 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.042 | Kw
| Razão | 53.3| Dist Calc| 4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.009 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 040 Técnico Estação Principal az | 040 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.034 | Kw
| Razão | 49.3| Dist Calc| 3.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.008 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 050 Técnico Estação Principal az | 050 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.027 | Kw
| Razão | 45.3| Dist Calc| 3.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.007 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal az | 060 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.027 | Kw
| Razão | 45.3| Dist Calc| 3.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 070 Técnico Estação Principal az | 070 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.02 | Kw |
Razão | 41.3| Dist Calc| 3.1 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 080 Técnico Estação Principal az | 080 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.023 | Kw
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| Razão | 44| Dist Calc| 3.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal az | 090 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.047 | Kw
| Razão | 56| Dist Calc| 4.2 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 100 Técnico Estação Principal az | 100 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 110 Técnico Estação Principal az | 110 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal az | 120 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 130 Técnico Estação Principal az | 130 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 140 Técnico Estação Principal az | 140 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal az | 150 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 160 Técnico Estação Principal az | 160 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 170 Técnico Estação Principal az | 170 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.118 | Kw
| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal az | 180 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.128 | Kw
| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.007 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 190 Técnico Estação Principal az | 190 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.188 | Kw
| Razão | 86.7| Dist Calc| 6.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.007 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 200 Técnico Estação Principal az | 200 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.232 | Kw
| Razão | 93.3| Dist Calc| 7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.008 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal az | 210 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.232 | Kw
| Razão | 93.3| Dist Calc| 7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.009 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 220 Técnico Estação Principal az | 220 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.232 | Kw
| Razão | 93.3| Dist Calc| 7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.01 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 230 Técnico Estação Principal az | 230 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.216 | Kw
| Razão | 90.7| Dist Calc| 6.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.011 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal az | 240 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |
Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 250 Técnico Estação Principal az | 250 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.042 | Kw
| Razão | 53.3| Dist Calc| 4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.014 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 260 Técnico Estação Principal az | 260 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |
Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.015 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal az | 270 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.016 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 280 Técnico Estação Principal az | 280 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.188 | Kw
| Razão | 86.7| Dist Calc| 6.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.017 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 290 Técnico Estação Principal az | 290 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.285 | Kw
| Razão | 98.7| Dist Calc| 7.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.018 | Kw

Enquadramento azimuth 300 Técnico Estação Principal az | 300 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az | 0.326 |
Kw | Razão | 102.7| Dist Calc| 7.7 km| Dist Class|
7.5 km| ERP calc| 0.018 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 310 Técnico Estação Principal az | 310 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.216 | Kw
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| Razão | 90.7| Dist Calc| 6.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.017 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 320 Técnico Estação Principal az | 320 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.128 | Kw
| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.017 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal az | 330 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.052 | Kw
| Razão | 57.3| Dist Calc| 4.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.016 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 340 Técnico Estação Principal az | 340 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.052 | Kw
| Razão | 57.3| Dist Calc| 4.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.015 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 350 Técnico Estação Principal az | 350 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.034 | Kw
| Razão | 49.3| Dist Calc| 3.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.014 | Kw

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

23/03/2020 21:03:50 3/3

http://www.tcpdf.org


CHECKLIST
Análise do Projeto de Instalações de Estação Radiodifusora com vistas à

Aprovação de Locais e Utilização de Equipamentos - APL

 

Processo nº 53900.002167/2016-01

Interessada: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Localidade da Estação: Ipuíuna/MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 226E (duzentos e vinte e seis - Educativo)​

Classe: C

CNPJ: 06.035.904/0001-39

 

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

ITENS A SEREM VERIFICADOS JUNTO AO SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE

RADIODIFUSÃO (ANATEL)

Publicação do Extrato do Contrato,

do Convênio ou do Decreto

Legislativo.

 Ok, canal a ser consignado.

Situação dos débitos da entidade.  Ok.

PROJETO TÉCNICO - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA, CONFORME

PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.1, alínea “a” -

Requerimento firmado pelo

representante legal da entidade,

solicitando a análise das

características técnicas propostas,

bem como a emissão da

correspondente autorização para a

instalação da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “b” -

Formulário padronizado FMC01 (FM)

- “Formulário de Informações

Técnicas FM”, devidamente

preenchido e assinado pelo

profissional habilitado responsável

 Ok.
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pelo projeto, contendo as

características técnicas de

instalação do sistema proposto.

Subitem 5.1.1, alínea “c” -

Formulário padronizado FMC02 (FM)

- “Formulário para Estudo Técnico

FM”, devidamente preenchido e

assinado pelo profissional habilitado

responsável pelo projeto, contendo

as características técnicas de

instalação do sistema proposto.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “d” -

Declaração do responsável legal

pela entidade de que interromperá

suas transmissões, em casos de

interferências em estações de

telecomunicações regularmente

autorizadas e instaladas.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “e” -

Declaração do profissional

habilitado responsável pelo projeto,

atestando que a instalação proposta

não fere os gabaritos de proteção ao

voo, ou declaração do órgão

competente do Ministério da

Aeronáutica autorizando a

instalação proposta ou, se for o

caso, declaração de inexistência de

aeródromos na região.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “f” - Parecer

conclusivo, assinado pelo

profissional habilitado responsável

pelo projeto, atestando que o

projeto da instalação proposta

atende a todas as exigências da

regulamentação técnica em vigor

aplicável à mesma.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “g” -

Diagrama de irradiação horizontal

da antena, com indicação do norte

verdadeiro, e diagrama de

irradiação vertical.

* No caso de utilização de

inclinação de lóbulo principal
 Ok.
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superior a 5° e/ou de preenchimento

de nulos superior a 10%, deverá ser

apresentada declaração do

fabricante de que tem condições de

fornecer a antena com as

características propostas.

Subitem 5.1.1, alínea “h” - Plantas

ou cartas topográficas, em escala

adequada, onde deverão estar

traçadas as figuras geométricas que

limitam as áreas abrangidas pelos

contornos de serviço.

 Ok.

Subitem 5.1.1, alínea “i” - ART

referente ao projeto apresentado,

devidamente preenchida, assinada

e com comprovante de pagamento.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - Cópia de

certificação do(s) equipamento(s)

transmissor(es), caso a entidade já

o(s) tenha definido.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “e” - Croquis

das instalações de campo, em

escala adequada, indicando:

* casa do transmissor ou

retransmissor;

* antena e sua estrutura de

sustentação;

* altura do centro de irradiação da

antena em relação à base da

estrutura de sustentação (solo); e

* altitude da base da estrutura de

sustentação (solo) sobre o nível do

mar.

 Ok.

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “a” - O

sistema irradiante deve ser

instalado nos limites da localidade

constante do ato de outorga.
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* Para o caso de as coordenadas

geográficas terem sido fixadas pelo

PBFM, o local da estação

transmissora proposta deve

coincidir com as coordenadas

geográficas pré-fixadas.

 Ok.

Subitens 5.1.2, alínea “b” - O local

da estação transmissora deve ser

escolhido de forma que:

* o contorno 1 (74dBu) inclua a

maior parte da zona central da

localidade; e

* o contorno 2 inclua a maior parte

possível da sua zona urbana.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “c” - O campo

referente à potência do

equipamento transmissor deverá,

obrigatoriamente, ser preenchido.

* A entidade deve indicar o(s)

equipamento(s) transmissor(es) no

formulário FMC 01 (FM), caso já o(s)

tenha definido.

* A entidade deverá apresentar

transmissores e retransmissores

que possuam certificação expedida

ou aceita pela Anatel, caso não opte

por apresentar tais características

no momento da solicitação do

licenciamento da estação.

 Ok.

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

 Irregular, a distância máxima de 7,5 km

foi excedida pela radial 300° (5319188).

Na análise foi utilizado a cota da base da

torre (CBT) igual a 1470 metros

(5319228). Não foi possível usar CBT

igual a 1454 metros do projeto, pois o

sistema informa que não está no

intervalo aceitável de 1468,3 a

1489,3 metros.
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PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME RESOLUÇÃO ANATEL Nº 67 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Subitem 3.5.1.3.1 - As radiais

devem estar espaçadas em 30º para

diagramas de irradiação

omnidirecional.

 Não se aplica.

Subitem 3.5.1.3.2 - As radiais

devem estar espaçadas em 15º para

diagramas de irradiação diretiva.

 Ok, antena diretiva, radiais espaçadas

em 10°.

Subitem 3.5.1.3.6 - Deverão ser

apresentadas radiais extras para o

caso das radiais propostas não

alcançarem a localidade a ser

servida ou quando houver restrições

de ERP em uma ou mais direções.

 Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Christopher Canguçu Iwamoto
Visconde, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em
24/03/2020, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5317164 e o código CRC 45549A91.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5317164
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 5877/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01

Assunto: Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO CULTURAL
APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, solicita a
aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, com utilização
do canal 226E (duzentos e vinte e seis - Educativo)​.

 

ANÁLISE

2. A análise do processo foi baseada na Portaria MC nº 449, de 13 de
outubro de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de
1998 e demais legislações pertinentes ao Serviço. Durante a análise foram
observadas as seguintes inconsistências:

 

DISPOSITIVOS ANÁLISE

PROJETO TÉCNICO - ITENS PARA ANÁLISE DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA,

CONFORME PORTARIA MC Nº 449 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Subitem 5.1.2, alínea “d” -

Verificação das distâncias ao

contorno protegido (66 dBu).

* A distância máxima, em km, ao

contorno protegido (66 dBu) não

poderá ser excedida em nenhuma

das radiais.

* A média aritmética das distâncias

 .Irregular, a distância máxima de 7,5 km

foi excedida pela radial 300° (5319188).

Na análise foi utilizado a cota da base da

torre (CBT) igual a 1470 metros

(5319228). Não foi possível usar CBT

igual a 1454 metros do projeto, pois o

sistema informa que não está no
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* A média aritmética das distâncias

a este contorno não poderá ser

menor do que a distância ao

contorno máximo da classe

imediatamente inferior.

intervalo aceitável de 1468,3 a 1489,3

metros.

 

3. Diante das pendências encontradas, e levando-se em consideração
o Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada - PBFM e a legislação vigente, a entidade deverá apresentar, em original
ou cópia autenticada, a documentação abaixo:

a)novos formulários FMC01 e FMC02, devidamente preenchidos e
assinados por profissional habilitado, de forma que a cota da base da
torre esteja dentro do intervalo aceitável pelo sistema Mosaico;

 

4. Sobre o assunto, uma nova funcionalidade foi implementada no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SCR) da plataforma do Mosaico, para
permitir ao usuário externo solicitar diretamente via sistema a análise de
instalação de estações visando a aprovação de locais e equipamentos. A nova
funcionalidade permite também que sejam realizadas de forma automatizada as
validações técnicas de enquadramento da estação, o que facilitará a análise do
projeto por parte do MCTIC e otimizará o tempo para conclusão das demandas

 

5. Para efetuar a solicitação via sistema a entidade deverá realizar o
seguinte procedimento:

a)Efetuar login no sistema SCR (http://sistemas.anatel.gov.br/se);

b)Selecionar a opção “Licenciamento de Radiodifusão”;

c) Selecionar a Entidade;

d)Selecionar o canal desejado na aba “Canais”;

e)Acessar a função “Incluir Estação”; e

f) Preencher as informações técnicas necessárias.

 

6. Ao final do procedimento, o usuário deverá fazer o upload dos
documentos necessários (Declaração da Entidade, Projeto Técnico e ART) e aceitar
os termos e condições. Logo após, será gerado automaticamente um processo no
sistema SEI do MCTIC, cujo andamento poderá ser acompanhando na aba
“Solicitações”.

 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, para apresentação da documentação pendente via sistema MOSAICO,
conforme orientações descritas.
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À consideração superior.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 24/03/2020, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 24/03/2020, às 11:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Christopher Canguçu Iwamoto
Visconde, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em
24/03/2020, às 11:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5319772 e o código CRC F33E9109.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5319772
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

OFÍCIO Nº 11877/2020/SESTE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.002167/2016-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5877/2020/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias,
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pleito.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
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União, em 24/03/2020, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5319797 e o código CRC 3173AD9B.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5319797
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 5334588

Data de Envio: 
  25/03/2020 11:09:19

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5319797.html
    Nota_Tecnica_5319772.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

~ F_O_R_M__U_L_Á_R_I_O_D_E__IN_F_O__RM__ A_Ç~O_-E__S_T_É_C_N_I_C_A_S__zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-_F_M ~F~M~rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - SERVIÇO PRINCIPAL

!CÓdigO: 230 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA

a) Assinalar a solicitação de interesse:o Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas

(Preench imento obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório)

LOGRADOURO

UF

lMlill

UF CEP

lMlill 5 8

1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

LOGRADOURO

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

~~

I.S - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR

LOGRADOURO

~U~~~I~I~LBA IRRO C IDA D E '---'------'----'-_'---'------'---L---"_-'---'---'--'

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

L1J
CEP

1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO
CANAL e/E CLASSE FREQÜÊNCIA PORTADORA

l2J2W W lçJ ~MHz
CST

~L2J1l1etros

Hei (P)

~Illetros

HCI (A)

~1l1etros

~

POLARIZAÇÃO

[K]v De DE
HT

~Metros

FMC 01 (FM)
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MODELO POT. DE OPERAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LLLLU.JKW
CasoBAofabricante e o modelo do(s) transm issortes) já esteja im ) definidois), preencher todos os campos.utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t.8-ANTENA
FABRICANTE

r N o V
MODELO

I N V -

GTMAX

~dBd

AZIMUTE DO 0° DA ANTENA

~o.

1.9 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE

RFS - FREQUENCY
ATENUAÇÃO CAL)

~dBIIOOJll

COMPRIMENTO (L)

~Metros

1.10 - DADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

UF

lMlgj

LOCAL

llil_U'---'----'----L--'--'----1--'-.~LLLJ.--L-j!-l-l-'~

1.1 1 - REGISTRO FISTEL

ASSINATURA DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS E REPRESENTANTE LEGAL

(USO INTERNO)

FMC 01 (FM)
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2 -utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASERVIÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E CORRE LATOS (*)

a) Assinalar a solicitação de interesse:rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas

b) Assinalar a modal idade de serviço pretendida:

Código MODALIDADE

DI 251

DI 252

DI 253

DI 254

DI 255

Ligação para Transmissão de Programas

Reportagem Externa

Comunicação de Ordens Internas

Telecomando

Telemedição

OUTROS MEIOS:

(*) Caso a entidade tenha interesse na execução do SERViÇO AUXILIAR DE RADIODIFUSÃO E
CORRELATOS (SARC), deverão também ser encaminhados os formulários pertinentes ao serviço: "FMC 09
(SARC)", "FMC tO (SARC - estação/Freqüência)", "FMC l l (SARC - Diagrama de Ligação de Rede)" e
"FMC 12 (SARC - Descrição do Sistema)".

LEGENDA:

CIE Cornercial/Ed ucati vo.

GTMAX Ganho máximo do sistema irradiante.

CBT Cota da base da torre em relação ao nível do mar.

HCJ (P) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante principal em relação à base da torre.

HC1(A) Altura do centro de irradiação do sistema irradiante auxiliar em relação à base da torre.

HT Altura flsica da estrutura de sustentação dos sistemas irradiantes com relação à sua base.

FMC 01 (FM)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM FMC021

(Preenchimento obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

2 - ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
LOCALIDADE

I P U I UNA
UFrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Po)
Comprimento da linha (L): 22 metros Folha I

Atenuação em 100 metros (AL): 1, I04 dB

Perdas na linha (PL = L . AL): 0,24288 dB

100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 dB

Perdas totais na linha (Po = PL+ Pc): 0,74288 dB

. Perdas na linha (P; = 10 (O,lxPD»): 1,186555345 vezes

Eficiência da linha (EF= 1/ Pv ): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EF'ETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX)

ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,0163 kW
PT: Potência de operação do transmissor, em kW.
GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (0,1 x GT(max)(dBd)).
EF : Eficiência da linha de transmissão.

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH EV E , ERPAz

DISTÂNCIA AO DIST ÂNCIA AO DISTÂNCIA AO
NMT I-ISNMT CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE(radiais (---) (Ell1ax) (Emax ),

(rn) (rn)
Emax (kW) 74 dB~l (krn) 66 dB~l (krn) 54 dBf.l (krn)

(em graus)
(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

O 1277 197 0,83 0,6889 0,011 2,0 4,8 11,7

10 1246 228 0,77 0,5929 0,009 2,0 4,9 12,2

20 1270 204 0,73 0,5329 0,009 1,9 4,5 11,0

30 1292 182 0,69 0,4761 0,008 1,7 4,0 . 10,0

40 1294 180 0,65 0,4225 0,007 1,6 3,7 9,5

50 1309 165 0,61 0,3721 0,006 1,4 3,4 8,7

60 1301 173 0,59 0,3481 0,006 1,4 3,4 8,7

70 1311 163 0,56 0,3136 0,005 1,3 3, I 8,1

80 1298 176 0.54 0,2916 0,005 1,3 3,3 8,3

90 1169 305 0.52 0,2704 0.004 1,7 4,0 11,3

100 949 525 0,51 0.2601 0,0045 2,1 5,2 15,6

110 893 581 0,50 0,2500 0,004 2,1 5,2 16,5
"

Valores -
0' ~. · ,,,,liBA il!~~ 'ii

- li, ;.",~,jf!\~!1'médios l~' \li '" "~~" t
-

'J

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de bearn-tilt.

FMC 02 (FM)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM FMC02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Preenchi mente obrigatório)

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

UFrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (PD)

Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (AL):

Perdas na linha (PL = L . AL):

100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 dB

Perdas totais na linha (PD= PL+ Pc): 0,74288 dB

Perdas na linha (Pv = 10 (O,lxPDl): 1,186555345 vezes

Eficiência da linha (EF = I / Pv ): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX)

. ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,0163 kW

PT: Potência de operação do transmissor, em k W.

GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) = I0(0,1 x GT(max)(dBd».

EF : Eficiência da linha de transmissão.

22 metros

1,104 dB

0,24288 dB

Folha 2

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH EV E , ERPAZ

DIST ÂNelA AO DISTÂNCIA AO DISTÂNCIA AO
NMT HSNMT eONTORNODE eONTORNODE eONTORNODE(radiais
(rn) (m)

(Emax) (Emax) (Emax r (kW) 74 dBfl (km) 66 dBfl (krn) 54 dBfl (km)
(em graus)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

120 887 587 0,50 0,2500 0,004 2,1 5,3 16,6

130 912 562 0,50 0,2500 0,004 2,1 5,2 16,1

140 917 557 0,51 0,2601 0,004 2,1 5,3 16,2

150 947 527 0,52 0,2704 0,004 2,1 5,2 . 15,8

160 962 512 0,54 0,2916 0,005 2,1 5,3 15,9

170 969 505 0,56 0,3136 0,006 2,2 5,5 16,2

180 988 486 0,60 0,3600 0,006 2,3 5,6 16,5

190 930 544 0,63 0,3969 0,007 2,6 6,4 18,4

200 921 553 0,67 0,4489 0,008 2,7 6,8 19,3

210 971 503 0,70 0,4900 0,009 2,7 6,7 18,6

220 993 481 0,74 0,5476 0,009 2,8 6,8 18,7

230 1058 416 0,78 0,6084 0,010 2,7 6,7 17,7

Valores L,j . -
)~. ~.rh·~tí~!1rt,,,.rllF,

-
l}illilí,Jlt' 1!,.f~ft·",;Jr í::médios \'il, ,1l1<i~

-
lii~

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - FM FMC02

(Preenchimento obrigatório)rqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF

~

3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Po)
Comprimento da linha (L):

Atenuação em 100 metros (AL):

Perdas na linha (PL ~ L. Ad:
100

Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,5 dB
Perdas totais na linha (Pj, = PL + Pc): 0,74288 dB

Perdas na linha (P; = 10 (O,IXPO)): 1,186555345 vezes
. Eficiência da linha (EF= 1/ Pv ): 0,84277569

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAx)

ERPMAX = PT x GT(MAX) x EF = 0,0163 kW

PT: Potência de operação do transmissor, em kW.

GT(MAX) : Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (O,lx GT(max)(dBd)).

EF : Eficiência da linha de transmissão.

22 metros

1,104 dB
0,24288 dB

Folha 3

5 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE (ERP AZ)

AZIMUTES
EH EV E , ERPAz

DISTÂNCIA AO DISTÂNCIA AO DISTÂNCIA AO
NMT HSNMT CONTORNO DE CONTORNO DE CONTORNO DE(radiais (Emax) (Emax) (Emax r

(rn) (rn) (kW) 74 dBel (krn) 66 dBfl (krn) 54 dBfl (km)
(ern graus)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10)

240 1282 192 0.83 0.6889 0,011 2,0 4,8 11,6

250 1346 128 0,87 0,7569 0,012 1,7 4,0 9,5

260 1304 170 0,90 0,8100 0,013 2,0 4,8 11,3

270 1265 209 0,94 0,8836 0,014 2,3 5,5 l3,1

280 1191 283 0,97 0,9409 0,015 2,8 6,5 16,0

290 1132 342 0,99 0,9801 0,016 3,1 7,3 18,0

300 1121 353 1 1,0000 0,016 3,2 7,5 18,5

310 1179 295 0,98 0,9604 0,015 2,9 6,8 16,5

320 1254 220 0,96 0,9216 0,015 2,4 5,8 13,7

330 1342 132 0,94
-

0,8836 0,014 1,9 4,5 10,1

340 1335 139 0,91 0,8281 0,013 1,9 4,5 10,2

350 1369 105 0.87 0.7569 0,012 1,6 3,7 8,5

Valores 330 I.;;, .
0,008

•,~rr~'l1,fmédios !li! ."'t ;11'" I' ,1:~BA" ,y!~~ ,,~ 5,19 l~l;;~?tU't·· Í,~

OBS.: Identificar com asterisco (*) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios.

As colunas (4) e (S) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt.

FMC 02 (FM)
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!-

6 - INCLINAÇÃO DO FEIXE PRINCIPAL (BEAM-TILT)
Beam-Tilt = 0,0 graus

7 - DADOS DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

CIDADE

O I VrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF

lMW
CEP

liliJili1~LhLilij
E-MAIL

ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS OU DO REPRESENTANTE LEGAL

8 - DISTÂNCIAS AO CONTORNO PROTEGIDO **
Classe Et E2 E3 AI A2 A3 A4 B1 B2 C

Distância (krn) 78,0 66,0 54,0 40,0 36,0 31,0 24,0 16,5 12,5 7,5

Altura de referência sobre o nível
600 450 300 ISO ISO 150 150 90 90 60

médio da radial (rn)BA

OBS.: O s azim utes são contados a partir do Norte Verdadeiro , no sentido horário .

9 - LEGENDA / DEFINIÇÕES
._------------- ------~
••

HCI

) Beam-Tilt

,--CBT

- HSNMT = CBT + HCI - NMT

- HSNMT: Altura do centro geométrico do sistema irradiante, em relação ao nível médio do terreno, no azimute
considerado.

- CBT: Cota da base da torre em relação ao níveldo mar.

- HCI: Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação à base da torre.

- N~H Nível médio cio terreno no azirnute considerado.

- (-EE {Ganho do sistema irradiante no azirnute considerado.
max

{

E 7 EH 2 EV 2

08S.: (Emax)- = (Emax) x (Emax)

EV
(-E-_)2 = 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0°

max

E 7

- ERP AZ (potência proposta por azimute) = ERPMAX X (Emax t

FMC 02 (FM)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAISrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..\

Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva

Ipuiúna - MG.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço - Frequência Modulada - E.

Coordenadas Geográficas do Sistema lrradiante:

22° -06' -4 7 ,66"s 46°-09' -54,05"w

Ipuiúna/MG, 25 de I,IÇO de 2020.

Carlos Alber~~o Peçanha
CREA: 27364 - 4~R

Antô~lves Pinto
CREA: 2321- 4a R

Data

25-03-2020

Responsáveis Técnicos / Assinaturas

Carlos Alberto Araújo Peçanha - CREA 27364 - 4" R
Antonio Gonçalves Pinto - CREA: 2321 - 4"R
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Relatório de Validação

ID: 57dbac217fb33 Entidade: 06035904000139 FUNDACAO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
SILVA

UF Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
CEP Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Logradouro Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Município Transmissor Principal Consolidação Endereço Campo obrigatório preenchido.
Endereço Transmissor Principal Consolidação Endereço O municipio/UF igual ao do CEP informado.
Estação Principal Modificada Consolidação Endereço O endereço da Estação Principal foi alterado.

Verifique a necessidade de alteração das
coordenadas geográficas de instalação.

Coordenas em sitio Técnico Estação Principal Distância encontrada: 3 km. Distância entre as
coordenadas geográficas do Plano Básico e as
de Instalação é maior que 2.2 km

Coordenadas Geogr. Modificada Consolidação Endereço As coordenadas geográficas da Estação
Principal foram alteradas. Verifique a
necessidade de alteração do endereço.

CNPJ Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Serviço Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Nome Entidade Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Telefone Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
DDD Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Email para Contato Outorga Entidade Campo e-mail é necessário para que a entidade

possa receber notificações do Sistema.
Tipo Usuário Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Tipo Orgão Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
CEP Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Logradouro Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
UF Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Município Outorga Entidade Campo obrigatório preenchido.
Cota da Base Técnico Estação Principal Cota da base dentro do limite.
Orientação Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Polarizacao Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Polarização Trans. Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Ganho Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Potência do Transmissor Principal Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Comprimento da Linha Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Atenuação dB100m Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Perdas Acessórias Técnico Estação Principal Campo obrigatório preenchido.
Cálculo erp Técnico Estação Principal ERP calculado é 0.02 kW
Enquad. Técnico Estação Principal Média da distancia superior da Classe inferior.
Enquad. não obrigatório azimuth 000 Técnico Estação Principal az | 000 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |

Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.011 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 010 Técnico Estação Principal az | 010 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.076 | Kw
| Razão | 65.3| Dist Calc| 4.9 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.01 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 020 Técnico Estação Principal az | 020 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.058 | Kw
| Razão | 60| Dist Calc| 4.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.009 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 030 Técnico Estação Principal az | 030 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.042 | Kw
| Razão | 53.3| Dist Calc| 4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.008 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 040 Técnico Estação Principal az | 040 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.034 | Kw
| Razão | 49.3| Dist Calc| 3.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.007 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 050 Técnico Estação Principal az | 050 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.027 | Kw
| Razão | 45.3| Dist Calc| 3.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 060 Técnico Estação Principal az | 060 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.027 | Kw
| Razão | 45.3| Dist Calc| 3.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 070 Técnico Estação Principal az | 070 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.02 | Kw |
Razão | 41.3| Dist Calc| 3.1 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 080 Técnico Estação Principal az | 080 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.023 | Kw
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| Razão | 44| Dist Calc| 3.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 090 Técnico Estação Principal az | 090 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.042 | Kw
| Razão | 53.3| Dist Calc| 4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 100 Técnico Estação Principal az | 100 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.091 | Kw
| Razão | 69.3| Dist Calc| 5.2 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 110 Técnico Estação Principal az | 110 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.091 | Kw
| Razão | 69.3| Dist Calc| 5.2 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 120 Técnico Estação Principal az | 120 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 130 Técnico Estação Principal az | 130 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.091 | Kw
| Razão | 69.3| Dist Calc| 5.2 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 140 Técnico Estação Principal az | 140 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 150 Técnico Estação Principal az | 150 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.091 | Kw
| Razão | 69.3| Dist Calc| 5.2 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.004 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 160 Técnico Estação Principal az | 160 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.1 | Kw |
Razão | 70.7| Dist Calc| 5.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 170 Técnico Estação Principal az | 170 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.005 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 180 Técnico Estação Principal az | 180 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.118 | Kw
| Razão | 74.7| Dist Calc| 5.6 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 190 Técnico Estação Principal az | 190 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.174 | Kw
| Razão | 85.3| Dist Calc| 6.4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.006 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 200 Técnico Estação Principal az | 200 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.216 | Kw
| Razão | 90.7| Dist Calc| 6.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.007 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 210 Técnico Estação Principal az | 210 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.202 | Kw
| Razão | 89.3| Dist Calc| 6.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.008 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 220 Técnico Estação Principal az | 220 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.216 | Kw
| Razão | 90.7| Dist Calc| 6.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.009 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 230 Técnico Estação Principal az | 230 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.202 | Kw
| Razão | 89.3| Dist Calc| 6.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.01 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 240 Técnico Estação Principal az | 240 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |
Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.011 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 250 Técnico Estação Principal az | 250 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.042 | Kw
| Razão | 53.3| Dist Calc| 4 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.012 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 260 Técnico Estação Principal az | 260 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.07 | Kw |
Razão | 64| Dist Calc| 4.8 km| Dist Class| 7.5 km
| ERP calc| 0.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 270 Técnico Estação Principal az | 270 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.109 | Kw
| Razão | 73.3| Dist Calc| 5.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.014 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 280 Técnico Estação Principal az | 280 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.188 | Kw
| Razão | 86.7| Dist Calc| 6.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.015 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 290 Técnico Estação Principal az | 290 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.267 | Kw
| Razão | 97.3| Dist Calc| 7.3 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.016 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 300 Técnico Estação Principal az | 300 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.305 | Kw
| Razão | 100| Dist Calc| 7.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.016 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 310 Técnico Estação Principal az | 310 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.216 | Kw
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| Razão | 90.7| Dist Calc| 6.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.016 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 320 Técnico Estação Principal az | 320 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.128 | Kw
| Razão | 77.3| Dist Calc| 5.8 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.015 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 330 Técnico Estação Principal az | 330 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.058 | Kw
| Razão | 60| Dist Calc| 4.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.014 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 340 Técnico Estação Principal az | 340 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.058 | Kw
| Razão | 60| Dist Calc| 4.5 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.013 | Kw

Enquad. não obrigatório azimuth 350 Técnico Estação Principal az | 350 | ERP PB | 0.3| Kw | ERP Az| 0.034 | Kw
| Razão | 49.3| Dist Calc| 3.7 km| Dist Class| 7.5
km | ERP calc| 0.012 | Kw

Ao clicar em ENVIAR, será aberta a solicitação.
Para localizar seu processo posteriormente
consulte a Aba Solicitações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 6557/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01.

Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Por meio do processo em referência, a FUNDACAO CULTURAL
APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, solicita a
aprovação de local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos
para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, com utilização
do canal 226E (duzentos e vinte e seis - Educativo).

ANÁLISE

2. A análise do processo foi baseada na Portaria nº 449, de 13 de outubro
de 2005, bem como na Resolução Anatel nº 67, de 12 de novembro de 1998, e
demais legislações pertinentes ao referido Serviço.

3. O processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação
em vigor, conforme as seguintes características técnicas e informações do
relatório de validação em anexo (5352150):

 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

Serra das Tronqueiras
Bairro:

Área Rural
CEP:

37588-000
Localidade:

Ipuiúna
UF:

MG
Coordenadas Geográficas:

22° 06’ 47,7”S; 46° 09’ 54,0”W

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL

Logradouro:

Rua Joaquim Antonio
CEP:

37588-000

Bairro:

Centro
Localidade:

Ipuiúna
UF:

MG

 

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

Modelo: Potência de Operação: Certificação:
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EX1000 0,042 kW 025100902884

 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

Inovator Antenas Ltda.
Modelo:

INV-30-1

Cota Base da Torre:

1489,3 m

Altura Centro
Geométrico:

20 m

Azimute de
Orientação:

300° NV

Beam-tilt:

0°
Ganho max.:

-3.37 dBd

Tipo:

Diretiva
Polarização:

Vertical
ERP max:

0,0163 kW

 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

Radio Frequency Systems - RFS
Modelo:

LCF-78-50JA

Comprimento:

22 m
Eficiência:

84,3 %

Impedância
Característica:

50 Ohms

Atenuação:

1,104 dB/100m

 

ATENUAÇÃO POR AZIMUTES

AZIMUTE (°) ATENUAÇÃO em dB: -10log((E/Emax)²)

0 1,62
10 2,27
20 2,73
30 3,22
40 3,74
50 4,29
60 4,58
70 5,04
80 5,35
90 5,68

100 5,85
110 6,02
120 6,02
130 6,02
140 5,85
150 5,68
160 5,35
170 5,04
180 4,44
190 4,01
200 3,48
210 3,10
220 2,62
230 2,16
240 1,62
250 1,21
260 0,92
270 0,54
280 0,26
290 0,09
300 0,00
310 0,18
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320 0,35
330 0,54
340 0,82
350 1,21

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pelo deferimento do pedido e
encaminhamos Despacho para assinatura da autoridade competente para
decisão.

5. Solicitamos que, após a publicação da Portaria de outorga, este
processo retorne a este Serviço de Estudos de Análise Técnica para
cadastramento dos dados da entidade no Mosaico.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 31/03/2020, às 23:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 01/04/2020, às 10:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Christopher Canguçu Iwamoto
Visconde, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em
01/04/2020, às 11:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5352393 e o código CRC BF7FBFCC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5352393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Estudos de Análise Técnica
 

DESPACHO

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01
 
Interessado: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
 
Assunto: Deferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da
Estação e de Utilização dos Equipamentos.
 

 

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E
CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO, no uso de suas atribuições, considerando o inciso
IV, Art. 7º da Portaria 5153/2019/SEI-MCTIC de 30 de setembro de 2019 e
considerando o que consta no processo nº 53900.002167/2016-01, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDACAO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, utilizando o
canal 226E (duzentos e vinte e seis - Educativo).

A autorização para funcionamento em caráter provisório fica
condicionada à apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional e à
autorização para uso da radiofrequência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 31/03/2020, às 23:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5352605 e o código CRC 139CA152.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019121100044

44

Nº 239, quarta-feira, 11 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO Nº 1.440/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Código Brasileiro de
Telecomunicações , aprovado pela Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, e com os ditames
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53780.000171/1997-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
14.487/2019/SEIMCTIC, Nota Jurídica nº 258/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU e PARECER nº
00873/2019/ CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, em cumprimento da decisão judicial transitada em
julgado prolatada nos autos da Ação Ordinária nº 0001201-85.2011.4.05.8400 resolve:

DAR PUBLICIDADE à decisão judicial transitada em julgado em 27/02/2012, que
operou o cancelamento da outorga, objeto da Portaria nº 287, de 20 de junho de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de junho de 2000, e seu respectivo contrato,
que deram permissão à licitante, W.H.Z. Empresa Jornalística e de Radiodifusão Ltda., pelo
prazo de 10 (dez) anos, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO Nº 1.482/SEI/2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
cumprimento ao exarado na Nota Técnica nº 23680/2019/SEI-MCTIC, Nota Jurídica nº
00835/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer de força executória nº
00500/2019/COASP/PRU1R/PGU/AGU (processo judicial nº 01238.000790/2019-21) TORNA
SUSPENSO, até o deslinde da Ação Judicial nº 1007848-74.2019.4.01.3400, os efeitos
jurídicos do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e a Rádio
Jornal de Indaiatuba Ltda., inscrita no CNPJ nº 49.613.250/0001-96, em 01/11/2019, cujo
extrato do Termo foi publicado no Diário Oficial da União - DOU em 07/11/2019,
objetivando a Adaptação da Outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Indaiatuba, estado de São Paulo, decorrente do
processo administrativo nº 53000.018581/2014-14.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 5.005/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.051803/2012-31, resolve:

Art. 1º Consignar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, autorizatário do
Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de Ipiranga/PR,
o canal 29 (vinte e nove), correspondente à faixa de frequência de 560 a 566 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA Nº 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os critérios para análise do balanço
patrimonial de serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos no âmbito da Secretaria
de Radiodifusão - SERAD do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
Anexo XI, no art. 73, da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Estabelecer os critérios para análise do balanço patrimonial, no âmbito
da Secretaria de Radiodifusão -SERAD do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC, para os processos de outorga, renovação e transferência de
concessão e permissão do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, aplicam-se as seguintes definições:
I - Ativos Totais: é o conjunto de todos os bens e direitos patrimoniais de uma

entidade, equivalente à soma dos ativos circulantes aos não circulantes;
II - Ativo Circulante: são os bens e direitos realizáveis a curto prazo,

classificados em: disponibilidades, recursos aplicados em despesas do exercício seguinte e
direitos realizáveis no curso do ciclo operacional ou no exercício social subsequente;

III - Ativo não Circulante: são os bens e direitos realizáveis após o término do
exercício seguinte, classificados em: ativo realizável a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangível;

IV - Passivo: é o conjunto de todas as obrigações patrimoniais da entidade;
V - Passivo Circulante: são as obrigações exigíveis no curso do ciclo operacional

ou no exercício social subsequente;
VI - Passivo Não Circulante: são as obrigações exigíveis após o encerramento do

exercício social subsequente; e
VII - Patrimônio Líquido: é o valor residual dos ativos da entidade, depois de

deduzidos todos os seus passivos.
Art. 3º O balanço patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante

legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartório, conforme o caso.
§ 1º As entidades optantes do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

estão dispensadas de comprovar os itens II e III do caput.
§ 2º Na ausência de disposição estatutária em contrário, consideram-se

vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à
entrega da escrituração contábil para registro público.

Art. 4º Serão consideradas aptas a executar os serviços de radiodifusão as
entidades que apresentarem boa situação financeira, aferida a partir do exame do balanço
patrimonial, por meio da obtenção de índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG)
e Solvência Geral (SG) maiores que 1 (um), conforme as fórmulas abaixo:

. LG [(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo
Prazo)] > 1

. LC (Ativo Circulante/Passivo Circulante) > 1

. SG [(Ativos Totais)/(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)] >1

Art. 5º Além dos índices de liquidez e solvência, poderá ser exigido patrimônio
líquido mínimo, a ser fixado mediante critério técnicos, devidamente justificados.

Art. 6º As dúvidas e casos omissos desta Portaria serão dirimidos pelo
Secretário de Radiodifusão.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 249/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78º, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regime Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.002006/2019-51,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 1653/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 15 de janeiro de 2019, da frequência 1390 KHz,
outorgada à RÁDIO MAIS FM 88 LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, no município de Afonso Cláudio, estado do Espírito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 396/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.000340/2019-70,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3536/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 3 de janeiro de 2019, da frequência 1470 KHz,
outorgada à RÁDIO CULTURA DE GUAÍRA LTDA , para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Guaíra, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 406/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.º 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.074605/2018-95,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 3771/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 14 de dezembro de 2018, da frequência 640
KHz, outorgada à RÁDIO PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA, para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no município de Alta Floresta, no estado do Mato
Grosso.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 640/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.° 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n° 53500.029035/2016-21, resolve aprovar
o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO CELESTE LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Sinop-MT, utilizando o canal n.° 226 (duzentos e vinte e seis), classe A1, nos termos da
Nota Técnica n.° 8246/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 694/SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 01250.063146/2017-33, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV CAPITAL DE SINOP LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.571.470/0001-66, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão
em tecnologia digital, em caráter primário, na localidade de SINOP/MT, utilizando o canal
25 (Vinte e Cinco), nos termos da Nota Técnica nº 8600/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 728/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, e considerando
o que consta no processo nº 53900.022353/2014-97, resolve aprovar o local de instalação
da estação e a utilização dos equipamentos, da TV 2000 LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº
36.046.423/0001-90, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão em tecnologia
digital, em caráter primário, na localidade de VITÓRIA/ES, utilizando o canal 43 (quarenta
e três), nos termos da Nota Técnica nº 12357/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 764/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de São Luiz Gonzaga - RS, por meio do canal 45D (Quarenta e
Cinco-Digital), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização
para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.078486/2018-40 e da Nota
Técnica nº 14690/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 784/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o nº 87.809.992/0001-80, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de Igrejinha-RS, por meio do canal 44D (Quarenta e Quatro-Digital),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.000430/2019-
61 e da Nota Técnica nº 12309/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 795/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de
05 de dezembro de 2018, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve
aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da REDE
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50419140360

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 200/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ipuiúna UF: MG

Latitude: -22.09889 (22° 05' 56.0" S) Longitude: -46.18972 (46° 11' 23.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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22/04/2020 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  ID do Canal 

(Todos)

Visualizar em PDF  50419140360 MG Ipuiúna 226 93.1 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac217fb33

Visualizar em PDF  50418856486 MG Jacutinga 252 98.3 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac22139cf

060359040001
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22/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 22/04/2020          Hora: 14:43:30  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


22/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 22/04/2020          Hora: 14:43:07  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


22/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04
SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-
06

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA 0,00 20,00

-- FM MG Monte Sião --
-- FM MG Tombos --

-- FM MG São João
Nepomuceno --

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 22/04/2020          Hora: 14:42:16  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


22/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 22/04/2020          Hora: 14:41:27  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


22/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:40:41 do dia 22/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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22/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 22/04/2020 às 14:39:39

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 14:39:39 horas do dia 22/04/2020

Início de validade: 22/04/2020

Válida até dia: 21/07/2020

Código de Autenticidade: 5WHEI62QIB5F2DH

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Certidões Atualizadas (5420502)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 17



22/04/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
22/04/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
21/07/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 091280371.00-
68 CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE BOM JESUS NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000394762144
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22/04/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.035.904/0001-39
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV ESTANCIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BOM JESUS 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/04/2020 às 14:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 9555223/2020

Expedição: 22/04/2020, às 14:34:52

Validade: 18/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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22/04/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=06035904000139&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte
06.035.904/0001-39 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


22/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032204122145720550

Informação obtida em 22/04/2020 14:32:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado
– Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 
Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/01/2016
Data do protocolo desta proposta: 12/01/2016
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus INconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente
preenchido e assinado em todas as páginas, com
as seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a
entidade não excederá os limites fixados no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no
exercício de mandato eletivo que lhe assegure
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imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa
de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital,
dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de
seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos
§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a
observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente quanto aos
princípios e disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

4490737; 4490752

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

4490738 E 4490739

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes,
devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

4490740
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA
SILVA LIMA 961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA
21848579802
CIR ADM: ANTONIO
FERNANDO DA SILVA
07905092615

d) convênio firmado com uma única instituição de
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educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de
radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

4490741

e) cópia de documento de identificação oficial com
foto do representante da instituição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;
 

4490741

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da
filial;

5420505

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

pendência atualização
conforme portaria

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

5420505​ 19/07/2020

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

 5420505​ 22/05/2020

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;

5420505​ pendência
atualização

k) prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual/Distrital do local de sede;

5420505​ ​ 21/07/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal do local de sede;

5420505​ 21/07/2020

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e

5420505​ 18/10/2020

n) certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica.

4490745; 4490751

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por meio de um
dos seguintes documentos: certidão de nascimento,
casamento, certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.

4490744; 4490753; 4490759

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
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a) Caso seja contemplada com a outorga, a
interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 e
do art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5420505​ 

Proposta ou documentação de habilitação não apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 24/04/2020, às 11:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5420505 e o código CRC 5352950F.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5420505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 8525/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50

Assunto: Formalização de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de formalização da outorga deferida  à FUNDAÇÃO CULTURAL
APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, vencedora do
processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro
de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de
17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de
2018., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, por meio do
canal 226E, de acordo com o EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de
2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020.

 

ANÁLISE

2. Após a adjudicação da outorga (5155689), objeto do processo de
seleção em referência (certame que cumpriu a recomendação da CONJUR
referente a oportunizar, a todas as participantes, a apresentação dos
documentos relativos à Portaria nº 3.238, antes do Edital de Resultado),
a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de utilização
de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e equipamentos da
respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017. 

3. Assim, no dia 31/03/2020, foi assinado o correspondente Despacho de
Aprovação de Local (DESPACHO SESTE 5352605), estando a entidade, portanto,
apta à obtenção da outorga em questão. Desta feita, em observância ao disposto
no  art. 29 e seguintes do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, deverá
ser publicada a respectiva portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação:

“Art. 29.   A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no
prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
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objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação
e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.

(...)

“Art. 31.   O órgão competente do Poder Executivo federal fará
publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art.
30, ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias,
as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica;

II - o serviço a ser prestado;

III - a área da prestação do serviço; e

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação.

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará
decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria.” (NR)

“Art. 31-A.   A pessoa jurídica apta à contratação será convocada
para, no prazo de até sessenta dias, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovou a outorga,
celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será
publicado no Diário Oficial da União.

 

4. Faz-se necessário, nos termos da norma que rege este procedimento,
elaborar agora a Portaria e a Exposição de Motivos. Ocorre que, em processos
semelhantes a este, a Consultoria Jurídica tem diligenciado no sentido de que
sejam previamente feitas as verificações referentes à instrução de
documentos/certidões da entidade e de seus dirigentes. Feita então a
verificação, foi constatada, nas pesquisas sobre a entidade (Checklist 5420505), a
impossibilidade de obtenção da certidão de regularidade para com a fazenda
federal (vez que a que se encontra nos autos já está vencida) e a necessidade de
atualização do Balanço Patrimonial da entidade com os requisitos da nova portaria
sobre o tema.

5. Assim, é preciso cientificar a proponente da necessidade de juntada da
seguinte documentação:

I. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

II. Balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e
pelo representante legal da entidade, com comprovante de que
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está registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço também deve
conter (em razão da vigência da Portaria nº 6843/SEI 5420510, de
10/12/2019, publicada em 11/12/2019) as seguintes informações
especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo realizável a longo
prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível a longo prazo e
valor dos ativos totais. Cumpre observar que, na ausência de disposição
estatutária em contrário, consideram-se vigentes os balanços patrimoniais
apresentados até o dia 30 de junho do ano seguinte à entrega da
escrituração contábil para registro público. Destaque-se que, para ser
aceito, o balanço deve necessariamente cumprir as fórmulas de
solvência constantes do art. 4º (LG, LC e SG).

 

CONCLUSÃO

      

6.   Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 24/04/2020, às 10:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 24/04/2020, às 11:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5420519 e o código CRC C31E2AC3.

Minutas e Anexos

DESPACHO SESTE 5352605 e Checklist 5420505

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5420519
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 15523/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.002167/2016-01.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8525/2020/SEI-
MCTIC 5420519, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias,
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 24/04/2020, às 10:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5420520 e o código CRC B1CE8283.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 5420520
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Correspondência Eletrônica - 5442996

Data de Envio: 
  28/04/2020 09:25:27

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.002167/2016-01

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_5420520.html
    Nota_Tecnica_5420519.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser  apuradas,  é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,  nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:33:55 do dia 07/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2021.
Código de controle da certidão: 58B2.1F98.B83F.648D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInte...

1 of 1 07/07/2020 16:34
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17/07/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/07/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/10/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 091280371.00-
68 CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39 SITUAÇÃO: Suspenso

LOGRADOURO: AVE BOM JESUS NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000409641806
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 17/07/2020 às 12:09:02

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 12:09:02 horas do dia 17/07/2020

Início de validade: 17/07/2020

Válida até dia: 15/10/2020

Código de Autenticidade: J9YKMZCX8P73F5C

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Certidões Atualizadas (5712418)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 2



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50418856486

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 125/99, 182/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jacutinga UF: MG

Latitude: -22.28556 (22° 17' 08.0" S) Longitude: -46.61222 (46° 36' 44.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Jul 17, 2020 1/3

Anexo Certidões Atualizadas (5712418)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 3



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Jul 17, 2020 2/3
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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17/07/2020 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  ID do Canal 

(Todos) 06035904000139

Visualizar em PDF  50419140360 MG Ipuiúna 226 93.1 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac217fb33

Visualizar em PDF  50418856486 MG Jacutinga 252 98.3 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac22139cf
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17/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020 

Certificação Número: 2020070911085130158794

Informação obtida em 17/07/2020 12:05:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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17/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:04:20 do dia 17/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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17/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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17/07/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/07/2020          Hora: 12:03:48  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


17/07/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/07/2020          Hora: 12:03:19  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


17/07/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04
SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-
06

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA 0,00 20,00

-- FM MG Monte Sião --
-- FM MG Tombos --

-- FM MG São João
Nepomuceno --

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/07/2020          Hora: 12:02:40  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


17/07/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 17/07/2020          Hora: 12:02:09  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


17/07/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=06035904000139&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:00:43 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/01/2021.
Código de controle da certidão: 1E92.4D49.5E60.5DA8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 11/01/2021 às 11:38:26

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 11:38:26 horas do dia 11/01/2021

Início de validade: 11/01/2021

Válida até dia: 11/04/2021

Código de Autenticidade: 8UIAT46CPGXIAYK

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Certidões atualizadas (6365601)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 15



11/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/01/2021          Hora: 12:07:12  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/01/2021          Hora: 12:06:50  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04
SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-
06

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE RADIODIFUSAO
LTDA 0,00 20,00

-- FM MG Monte Sião --
-- FM MG Tombos --

-- FM MG São João
Nepomuceno --

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/01/2021          Hora: 11:42:06  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 11/01/2021          Hora: 11:41:38  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


11/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/1

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito
desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:41:15 do dia 11/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 10/02/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac217fb33

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50419140360

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 200/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ipuiúna UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Jan 11, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

5º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

10º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

15º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

20º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

25º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

30º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

35º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

40º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

45º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

50º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

55º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

60º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

65º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

70º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

75º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

80º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

85º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

90º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

95º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

100º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

105º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

110º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

115º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

120º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

125º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

130º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

135º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

140º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

145º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

150º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

155º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

160º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

165º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

170º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

175º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

180º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

185º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

190º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

195º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

200º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

205º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

210º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

215º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

220º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

225º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

230º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

235º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

240º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

245º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

250º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

255º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

260º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

265º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

270º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

275º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

280º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

285º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

290º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

295º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

300º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

305º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

310º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

315º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

320º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

325º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

330º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

335º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

340º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

345º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

350º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

355º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

Jan 11, 2021 2/3
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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11/01/2021 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  Fistel Geradora  ID do Canal 

(Todos) 06035904000139

Visualizar em PDF  50419140360 MG Ipuiúna 226 93.1 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac217fb33

Visualizar em PDF  50418856486 MG Jacutinga 252 98.3 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 06035904000139 57dbac22139cf
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 11/01/2021 às 11:38:26

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 11:38:26 horas do dia 11/01/2021

Início de validade: 11/01/2021

Válida até dia: 11/04/2021

Código de Autenticidade: 8UIAT46CPGXIAYK

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Certidões atualizadas (6365601)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 25



11/01/2021 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/01/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
11/04/2021

NOME: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39

LOGRADOURO: ACAMPAMENTO ave bom jesus NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000440954192
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2020 a 28/01/2021 
 
Certificação Número: 2020123004215024901118

Informação obtida em 11/01/2021 11:34:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:44 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2021.
Código de controle da certidão: D44D.1843.7F17.8292
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.035.904/0001-39
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV ESTANCIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BOM JESUS 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2021 às 11:33:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 542987/2021

Expedição: 11/01/2021, às 11:32:55

Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/01/2016
Data do protocolo desta proposta: 12/01/2016
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus Inconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 
LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
a) requerimento de
outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros
para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização
para executar o mesmo tipo de serviço
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na localidade objeto da
concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade
está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto
no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade
referida no edital estiver situada na faixa
de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e conteúdo
da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e
2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,
itens 11 e 12, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, da Portaria Interministerial nº 651,
de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

4490737; 4490752 OK

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
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devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de
radiodifusão;

4490738 E 4490739 OK

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740 OK
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA SILVA LIMA
961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA 21848579802
CIR ADM: ANTONIO FERNANDO DA SILVA
07905092615

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição
de programas voltados exclusivamente
para a educação;

4490741 OK

e) cópia de documento de identificação
oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com
a qual o convênio foi firmado;
 

4490741 OK

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o
caso, da filial;

5420505 OK Atualização 6365601

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

OK 5673104

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

5712418 Atualização 6365601​ OK 28/01/21

i) prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fistel, se já for
executante do serviço de radiodifusão;

5712418​ Atualização 6365601​ OK 10/02/21

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

 OK 5712418 Atualização 6365601 10/07/21​

k) prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

5712418​ OK Atualização 6365601​ 11/04/21

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local de sede;

5712418​ OK Atualização 6365601​ 11/04/21

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do 5420505​  OK Atualização 6365601​ 09/07/21
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disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e
n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4490745; 4490751 OK

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
a) prova da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

4490744; 4490753; 4490759 OK

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga,
a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67 e do art. 14, §3º
do Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5712418​ OK Atualização 6365601​

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 11/01/2021, às 15:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366112 e o código CRC 1CBCA779.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 6366112
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MINUTA DE

PORTARIA

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos  nº 53900.002167/2016-01 e
53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO
CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/01/2021, às 15:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366159 e o código CRC 9F0812AF.
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Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 6366159

Minuta de Portaria (6366159)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 36



MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS​

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.002167/2016-01, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA,
por intermédio do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020.

O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 273/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2021, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E. 

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/01/2021, às 15:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366163 e o código CRC A66CF60D.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 6366163
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 3/2021/SEI-MCOM

 
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar
em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas
nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que
seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA.
 

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/01/2021, às 15:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366167 e o código CRC 39951A8E.

 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 6366167
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 273/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida  à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de
23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de
setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no
DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Ipuiúna/MG, por meio do canal 226E, de acordo com o EDITAL Nº
268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial da União
em 6 de fevereiro de 2020.

 

ANÁLISE

2. Atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do
objeto ao vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das
Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
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Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia
do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

3. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de
setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no
Ministério.

4. Desta feita, a fim de se publicar o ato de outorga em comento, foram
acostadas aos autos as certidões fiscais atualizadas em nome da entidade
(Checklist 6366112), bem como espelho SIACCO (6365601), onde é possível aferir
que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 e no art. 14, §3º
do Decreto nº 52.795/63, estão sendo respeitados tanto pela entidade quanto por
seus dirigentes, uma vez que a entidade ou as pessoas que integram o seu quadro
diretivo não possuem mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade objeto, uma vez que a interessada em comento
ainda não possui nenhuma outorga.

5.            Por fim, cabe ressaltar que este certame que cumpriu a
recomendação da CONJUR referente a oportunizar, a todas as
participantes, a apresentação dos documentos relativos à Portaria nº
3.238, antes do Edital de Resultado, bem como que, em consulta ao MOSAICO
– Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro da Anatel, verificamos que a
entidade não possui outorga, mas aparece na planilha de controle de Editais como
vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m): Jacutinga/MG (FME), em
respeito aos limites acima informados.

 

CONCLUSÃO

6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial
6366159, Exposição de Motivos 6366163 e Parecer de Mérito 6366167, para que: 

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo; e

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 21/01/2021, às 15:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 21/01/2021, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 04/02/2021, às
14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
28/02/2021, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6366120 e o código CRC 5FDDF4A9.

Minutas e Anexos

Portaria Ministerial 6366159, Exposição de Motivos 6366163 e Parecer de Mérito
6366167

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 6366120
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1393/2021/MCOM

Brasília, 2 de março de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica 273/201/SEI-MCOM (6366120) e
Minutas de Portaria (6366159), Exposição de Motivos (6366163) e
Parecer de Mérito  6366167

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 273/2021/SEI-MCOM
(6366120) e Minutas, que trata de publicação de Ato de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos, na localidade de Ipuiúna,
estado de Minas Gerais, para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 02/03/2021, às 18:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6603193 e o código CRC FB4B9D85.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1393/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 6603193
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
NOTA n. 00082/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA E OUTROS
ASSUNTOS: Seleção para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins educativos. 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 273/2021/SEI-MCOM (SEI 6366120), elaborada pela Secretaria de Radiodifusão,
remetida para análise desta CONJUR/MCTIC acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e demais ditames jurídicos no que
toca à conclusão externada na referida Nota.
2. Em síntese, trata-se de procedimento administrativo que versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para
prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ipuiúna/MG, por meio do canal 226E.
3. O processo principal da seleção pública para a outorga em questão tramitou sob nº 53900.055709/2015-50 (processo
relacionado). Nele, verifica-se que o Edital que deflagrou a seleção foi o Edital nº 78/2015, publicado no Diário Oficial da União -
DOU nº 204, de 26 de outubro de 2015 (SEI 0820930).
4. Assim, como até o presente momento o caso não fora submetido ao crivo deste órgão consultivo, entende-se pertinente
o breve relato do ocorrido no processo principal do certame, qual seja, 53900.055709/2015-50. 

 
I. Do Processo Relacionado n.º 53900.055709/2015-50

5. Por meio do Edital nº 99/2015/SEI-MC, de 28 de dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº
248, de 29 de dezembro de 2015, prorrogou-se o prazo final citado em 15 (quinze) dias  (SEI 0906254).
6. Inicialmente, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 1909/2016/SEI-MC (SEI 0949675), foram apresentadas propostas de
cinco entidades, culminando no resultado preliminar veiculado no EDITAL Nº 33/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União
- DOU nº 31, de 17 de fevereiro de 2016 (SEI 0973553), que considerou o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas
Gerais - Detel-MG como classificado em primeiro lugar, bem como desconsiderou as propostas das demais, nos termos da
manifestação técnica abaixo transcrita:

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, por meio do canal
226E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada
no DOU de 21/09/2015 e o Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015, publicado
no DOU em 26/10/2015.
2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,  o processo em
referência, acompanhado de 05 (cinco) processos a ele relacionados, relativo às propostas
apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão, objeto da outorga em questão.
3. Concluída a verificação das propostas apresentadas, nos termos do disposto nos arts. 16 a 19 da Portaria nº
4.335/2015, constatou-se a seguinte ordem de classificação:
ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS 

I 53900.076727/2015-
75 1º lugar

Departamento
Estadual de
Telecomunicações
com sede na
localidade. 

FUNDAÇÃO CULTURA
SOLIDÁRIA II 53900.077048/2015-

13 Desconsiderada Pessoa Jurídica de
Direito Privado.

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL DE
IPUIUNA

II 53900.076023/2015-
01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de

Direito Privado.

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR II 53900.076323/2015-

81 Desconsiderada Pessoa Jurídica de
Direito Privado.

FUNDAÇÃO
CULTURAL
APARECIDA DO
CARMO DA SILVA

II 53900.002167/2016-
01 Desconsiderada Pessoa Jurídica de

Direito Privado.

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de Educação
Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza
Privada, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
4. Cabe lembrar que as pessoas jurídicas de direito público interno terão preferência sobre as pessoas jurídicas
de direito privado, em razão do disposto no § 2º do art. 34 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
5. Cumpre esclarecer que caso a entidade classificada em primeiro lugar seja inabilitada, será analisada a
documentação da entidade classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, conforme disposto no art. 22
da Portaria nº 4.335/2015.
6. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado obtido nesta seleção
pública a todas as participantes, concedendo-lhes prazo de 30 dias para que, se for o caso, apresentem recurso,
conforme dispõe o artigo 25 da Portaria nº 4.355/2015.

 
7. Irresignada, a Fundação Educativa e Cultural de Ipuiúna recorreu tempestivamente do resultado acima transcrito,
sendo suas razões rechaçadas pela NOTA TÉCNICA Nº 8651/2016/SEI-MC (SEI 1074227 - processo apenso 53900.076023/2015-
01).
8. Ato contínuo, mediante a  NOTA TÉCNICA Nº 25259/2018/SEI-MCTIC (SEI 3559780), exarada nos autos do
processo principal - 53900.055709/2015-50, a Secretaria de Radiodifusão revisou o resultado preliminar divulgado, em razão da
extinção legal do Detel-MG: 

2. Recebidas as propostas, foi realizada a classificação das Entidades, conforme os arts. 17 a 19 da Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, ficando em primeiro lugar, o Departamento de Telecomunicações do Estado de Minas
Gerais , motivo pelo qual teve a sua proposta analisada. Nos termos da Nota Técnica nº 1929, a Fundação foi
habilitada em razão de regularidade na documentação e as demais interessadas foram desconsideradas. 
3. O resultado preliminar foi divulgado, por meio do Edital nº 33/2016/SEI-MC, publicado no DOU de 17 de
Fevereiro de 2016, momento em que foi oportunizada a interposição de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias,
pelas partes interessadas. Findo o prazo para recurso, apenas a Fundação Educativa e Cultural de Ipuiuna
apresentou pedido de reconsideração, o qual foi indeferido. Com isso houve a elaboração da Nota Técnica de
Resultado Final nº 8807/2016/SEI-MC (1076679). 
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4. Porém, em setembro de 2016, o Detel-MG foi extinto por Lei estadual sancionada pelo Exmo.
Governador do Estado de Minas Gerais. Trata-se da Lei nº 22.284, de 14 de setembro de 2016, publicada
na imprensa oficial no dia 15/9/2016, que informa que as competências do Detel-MG seriam incorporadas
pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - Seplag, conforme segue:
Lei nº 22.284, de 14 de setembro de 2016
Art. 1º Fica extinto o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais - Detel-MG -, instituído
pela Lei nº 10.827, de 23 de julho de 1992, observado o disposto no art. 17.
Parágrafo único. As competências do Detel-MG serão incorporadas pela Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão - Seplag -, observados os procedimentos para a transferência das autorizações para execução dos
serviços de retransmissão de televisão e de repetição de televisão do Detel-MG.
5. Acontece que o Detel-MG liderava vários procedimentos de seleção com vistas à outorga de serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no
Estado de Minas Gerais. Com sua extinção, o Estado de Minas Gerais, por meio da Seplag, perde o direito de
manter qualquer pretensão de permanecer na disputa por essas outorgas, pois o prazo para envio de toda a
documentação constante dos editais de seleção já se findou, não havendo novo prazo para que a
documentação de habilitação encaminhada pelo Detel-MG pudesse ser atualizada para a documentação
do Estado de Minas Gerais.
 
6. Pelos motivos acima explicados, não restou outra opção a não ser indeferir os pedidos efetuados pelo Detel-
MG, o que culminou na revisão do Edital de Resultado Preliminar nº 39/2016/SEI-MC, tendo sido obtido
seguinte resultado, conforme tabela abaixo:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS 

I 53900.076727/2015-
75 1º Lugar -  Indeferido

Processo indeferido
em virtude da
extinção da
entidade, nos
termos da Lei nº
22.284, de
14/9/2016,
publicada em
15/9/2016

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL DE
IPUIUNA

III 53900.076023/2015-
01 2º Lugar

Faculdade de
Direito do Sul de
Minas

3,315 Inabilitada

Fundação com sede
na localidade.
(art. 18, IV, da
Portaria nº 4335, de
2015). 

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR III 53900.076323/2015-

81 3º Lugar
Universidade
Federal de
Sergipe

3,019 Habilitada

Fundação
privada, sem
sede na localidade.
(art. 18, IV, da
Portaria nº 4335, de
2015). 

FUNDAÇÃO
CULTURAL
APARECIDA DO
CARMO DA SILVA

III 53900.002167/2016-
01 4º Lugar Faculdade XV

de Agosto - FAQ 2,202 Análise
Prejudicada

Fundação
privada, sem
sede na localidade.
(art. 18, IV, da
Portaria nº 4335, de
2015). Análise
prejudicada em
virtude de
habilitação de outra
entidade melhor
classificada.

FUNDAÇÃO
CULTURAL
SOLIDÁRIA

III 53900.077048/2015-
13 5º Lugar

Universidade
Católica do
Salvador

2,171 Análise
Prejudicada

Fundação
privada, sem
sede na localidade.
(art. 18, IV, da
Portaria nº 4335, de
2015). Análise
prejudicada em
virtude de
habilitação de outra
entidade melhor
classificada.

Legenda Tipo: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Instituição de
Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Fundações de Direito
Privado, conforme art. 14, inciso III da Portaria nº 4.335/2015.
7. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do resultado obtido nesta seleção
pública a todas as participantes, concedendo-lhes prazo de 30 dias para que, se for o caso, apresentem recurso.

 
9. Posteriormente, a Diretoria do Departamento de Radiodifusão, Educativa, Comunitária e de Fiscalização, por meio
do EDITAL Nº 232/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 12, de 17 de janeiro de 2019, tornou sem efeito
o EDITAL Nº 33/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de 2016, em razão da alteração do resultado
anteriormente publicado. Ademais, tornou público o resultado preliminar do processo de seleção (Doc. nº 3772087- SEI).
10. Ocorre que, antes da publicação do resultado final, a área técnica noticiou que sobreveio a manifestação de desistência
da FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR (petição SEI 3838831 – processo n.º 53900.076323/2015-81) e que todas as demais concorrentes
restaram inabilitadas, nos seguintes termos da NOTA TÉCNICA Nº 3388/2019/SEI-MCTIC (SEI 3900676), datada de maio de
2019, constante no processo n.º 53900.055709/2015-50:

6. Findo o novo prazo recursal, a Fundação Brasil Ecoar comunicou, por meio do protocolo
nº 01250.006520/2019-65, a desistência de participar da presente Seleção, ratificando seu pedido de
exclusão. Sendo assim, em razão da desistência da mencionada Fundação e considerando que não houve
qualquer pedido de reconsideração da decisão anterior, a documentação das demais entidades classificadas foi
analisada, resultando na seguinte situação:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA - (Proc. nº 53900.076023/2015-01) - Nota Técnica n.º
3505/2019/SEI-MCTIC (Sei 3905336) - Inabilitada em razão da falta da assinatura Diretor Financeiro do
requerimento nos moldes constantes do Anexo III e irregularidade no CNPJ.
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA - (Proc. nº 53900.002167/2016-01) - Nota
Técnica n.º 3499/2019/SEI-MCTIC (Sei 3905119) - Inabilitada em razão da falta de aprovação do Estatuto Social
pelo Ministério Público.
FUNDAÇÃO CULTURAL SOLIDÁRIA - (Proc. nº 53900.077048/2016-24) - Nota Técnica n.º 3515/2019/SEI-
MCTIC (Sei 3925609) - Inabilitada em razão do estatuto social não está registrado no cartório de registro de pessoas
jurídicas ou equivalente, não tem aprovação pelo Ministério Público e não possui a data da constituição da entidade

 (...)
8. Como visto, todas as concorrentes foram inabilitadas, tornando-se fracassada a presente seleção. No entanto,
tanto a atual Portaria nº 3.238, de 2018, quanto a Portaria anterior (nº 4.335, de 2015) permitem que, neste caso,
as participantes apresentem em recurso nova documentação, a fim de sanar as irregularidades anteriores,
cumprindo assim os requisitos do Edital de Seleção. Neste sentido, a fim de adequar a instrução dos autos à atual
Portaria nº 3.238, de 2018, deverão as Interessadas apresentar os seguintes documentos:
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4406229&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=21f53c3ffdaaeedf6e7390dc4d3d30c52a1788a3ecf5ce81141935d092f28fd4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1093488&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7f23c6f6fed118e68e09403a73910fe450bd0facc58edf4253fb436e0383ba97
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4480538&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=223d1f1822d83aa7a69a78831e9b2a99228f9608c9145faf24453325b4b4d27a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1123804&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=bd4832cfcbc51461e9b0f4d70f99f601ae087ea68103e63a0fba4e66c5688bf2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4480295&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a6144a514d7fae57a7404a34f83374b72918a8905e2e69a0d5e85b43cbda9efa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4500836&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fc27b10b355603ba5b6e048d2c21d85cdcbcb81a11a53a027c6725c6cdac9b1e
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(...)
9. Por fim, importante destacar que os novos documentos apresentados pelas participantes não interferirão na
ordem de classificação já estabelecida, serão considerados tão somente para verificar se a Entidade
participante preenche os requisitos para a habilitação na presente seleção.

 
11. O resultado acima foi veiculado no Edital n.º 77, de 10 de junho de 2019, publicado no DOU do dia 12/6/2019, o qual
concedeu prazo para complementação da documentação pelas entidades concorrentes. Findo o prazo recursal, apenas a FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA (53900.076023/2015-01) e a FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
SILVA (53900.002167/2016-01) apresentaram documentação, chegando-se a um novo resultado, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15914/2019/SEI-MCTIC (SEI 4591035): 

3. Findo o prazo recursal, apenas a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA
53900.076023/2015-01 e a FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
53900.076023/2015-01 apresentaram recursos/documentação e conforme o(s) checklist(s) mencionado(s) na
tabela, o novo resultado da seleção será o seguinte:

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES
CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO

DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES
DE MINAS GERAIS 

Pessoa
Jurídica
de
Direito
Público

53900.076727/2015-
75 1º Lugar -  Indeferido

Processo indeferido em
virtude da extinção da
entidade, nos termos da
Lei nº 22.284, de
14/9/2016, publicada
em 15/9/2016. Não
apresentou
recurso/documentação
referente à NOTA
TÉCNICA Nº
3388/2019/SEI-
MCTIC 3900676.

FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E
CULTURAL DE
IPUIUNA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.076023/2015-
01 2º Lugar

Faculdade de
Direito do Sul de
Minas

3,315 Inabilitada

Fundação privada, com
sede na localidade.
Inabilitada com base
no indeferimento do
recurso pela análise
documental
(considerando a NOTA
TÉCNICA Nº
15864/2019/SEI-
MCTIC 4589365 e o
disposto no
Checklist 4589021)

FUNDAÇÃO BRASIL
ECOAR

Fundação
de
Direito
Privado

53900.076323/2015-
81 3º Lugar

Universidade
Federal de
Sergipe

3,019 Desistência

Fundação privada, sem
sede na
localidade. Entidade
desistiu de participar
do procedimento de
seleção em questão
Protocolo
nº 01250.006520/2019-
65. Não apresentou
recurso/documentação
referente à NOTA
TÉCNICA Nº
3388/2019/SEI-
MCTIC 3900676.

FUNDAÇÃO
CULTURAL
APARECIDA DO
CARMO DA SILVA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.002167/2016-
01 4º Lugar Faculdade XV

de Agosto - FAQ 2,202 Habilitada

Fundação privada,
sem sede na localidade.
Habilitada com base no
deferimento do recurso
pela análise
documental
(considerando a NOTA
TÉCNICA Nº
15906/2019/SEI-
MCTIC 4590725 e o
disposto no
Checklist 4589657)
Entidade vencedora
do procedimento de
seleção.

FUNDAÇÃO
CULTURAL
SOLIDÁRIA

Fundação
de
Direito
Privado

53900.077048/2015-
13 5º Lugar

Universidade
Católica do
Salvador

2,171 Inabilitada

Fundação privada, sem
sede na
localidade. Inabilitada
com base na análise
documental
(considerando o
disposto na NOTA
TÉCNICA Nº
3515/2019/SEI-
MCTIC 3925609 e não
apresentou
recurso/documentação
referente à NOTA
TÉCNICA Nº
3388/2019/SEI-
MCTIC 3900676)

 
12. As entidades foram então notificados da análise acima:

OFÍCIO Nº 31107/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC;
OFÍCIO Nº 31040/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC;
OFÍCIO Nº 31120/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC;
OFÍCIO Nº 31128/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC.

13. O resultado final foi veiculado no Edital n.º 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no DOU do
dia 06/02/2020, conforme análise técnica proferida na NOTA TÉCNICA Nº 23369/2019/SEI-MCTIC (SEI 4884701): 

4. Em cumprimento ao dispositivo da Portaria, foram notificadas, portanto, todas as proponentes, para, no prazo
de 30 (trinta dias), havendo interesse, formularem alegações antes da decisão oficial sobre os recursos. A
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA recorreu e seu recurso teve seu provimento negado
(NOTA TÉCNICA Nº 23364/2019/SEI-MCTIC 4884539 e do Despacho SEORE 4884545), tendo em vista a
ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão, ficando a tabela de resultado com a seguinte
configuração:
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4475445&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3f531e34d5a5822c4b269482c9ac4830e62ffca5952a1c1e6a99385b916b8605
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5222873&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=cc553a2843d0efc7c9192b8593fbac9d5c8ec04eec32e757828228421dae3a45
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5222508&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e54654fc0694b90a240a24cbed068850a572e6af986f79a90815f7b70cdb6a8c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4406229&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=44e18fce6b298a783514ad19f602e91089e250dc6a51b704aecbe4f7e6adc265
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4475445&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3f531e34d5a5822c4b269482c9ac4830e62ffca5952a1c1e6a99385b916b8605
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5224333&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ba2bbd7b47c82d0b9d34f505b96a04db32a50bfa1f78d222aa6d38bc71a55cd8
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5223181&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=cbbf20da93e1a0caa51b929cbbe680c23b9d22650ef4232a902ea22ddd9e1c1c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4500836&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d04e5d46d5a59baf5887adf4d22ac19b4fcb01d562a484c87ae2bbe5c04001a1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4475445&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3f531e34d5a5822c4b269482c9ac4830e62ffca5952a1c1e6a99385b916b8605
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5542784&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=68eea8ae6fa8a1abd299aaab73d2b0da8e5be12e9ba3d62dba0aaf0cbaa5026e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5542790&id_procedimento_atual=946304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=30c42f6bdcea3251647e923ff67caf21b9736e8d039172efc58e01e6932a197e
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(...)
5. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, Fundação de Direito
Privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.
6. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da Anatel 4854071),
verificamos que a entidade não possui outorga, e aparece na planilha de controle de editais de seleção pública
como vencedora em outra localidade: Jacutinga/MG (FME).

 
II. Análise do Presente Processo referente à entidade FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO

DA SILVA
14. Com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua vigência, a continuidade dos
procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser analisada à luz do novo normativo
- especialmente quanto aos documentos de habilitação exigíveis (previstos em seu art. 21) e exceto quanto aos critérios de
classificação. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, aplicam-
se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e seus parágrafos, exceto quanto
aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo as disposições daquela Portaria, assegurado,
ainda, o direito de participação das entidades inscritas cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do
Distrito Federal objeto da seleção.
Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com exigências, com
prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de seus processos com a
documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o caso, sob pena de indeferimento do
pedido.
 

15. A citada norma traz uma adequação da documentação exigida, para que ela fique em conformidade com as alterações
promovidas nna Lei 4.117, de 27 de agosto de 1963 e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
16. Todavia, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à regularidade
do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os administradores envolvidos
contra eventuais vícios que poderiam  existir.
17. Observa-se, no caso, que a fase da homologação do resultado se deu após a complementação da documentação
imposta pelo art. 51, da Portaria n.º 3.238/2018, muito embora não exista nos autos manifestação do órgão técnico competente
acerca dos requisitos exigíveis, apenas a indicação da presença da documentação por meio de um checklist. 
18. Ou seja, com relação à qualificação jurídica e econômico-financeira da entidade vencedora para prestação do
serviço não houve conclusão firmada pela autoridade responsável no sentido da regularidade da documentação apresentada. 
19. Ressalte-se que a Secretaria apenas se limitou a analisar os limites do número de outorgas: 

4. Desta feita, a fim de se publicar o ato de outorga em comento, foram acostadas aos autos as certidões fiscais
atualizadas em nome da entidade (Checklist 6366112), bem como espelho SIACCO (6365601), onde é possível
aferir que os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67 e no art. 14, §3º do Decreto nº
52.795/63, estão sendo respeitados tanto pela entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a entidade ou as
pessoas que integram o seu quadro diretivo não possuem mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade objeto, uma vez que a interessada em comento ainda não possui nenhuma
outorga.
 

20. Não há referência se a documentação contábil se encontra em consonância com o disposto na PORTARIA Nº
6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
21. Nesse contexto, cabe a CONJUR alertar o órgão técnico para que aprimore a análise dos documentos
apresentados, devendo efetivamente verificar a regularidade e boa situação financeira da entidade, uma vez que o objetivo da
norma é assegurar que a interessada tenha condições de executar o serviço. 
22. Outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (SEI nº 4490752), que não se encontram
datadas. Note-se que sem a aludida informação de data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada
eventual apuração de responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa
razão, vislumbra-se a necessidade de complemento das aludidas declarações. Sugere-se, ainda, que a representante legal da entidade
esclareça a diferença de nome e de assinatura nos documentos acostados aos autos. 
23. No que tange aos atos constitutivos da Fundação interessada, a certidão simplificada acostada aos autos apenas aponta
registros em 2019, muito embora sua constituição tenha se dado em 2003, o que merece esclarecimentos, levando-se em conta,
inclusive, o prazo de mandato dos dirigentes previsto no estatuto. 
24. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que serviram de sustentação ao
entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada, componde-se, assim, o motivo do ato administrativo, acompanhados
da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.
25. São essas as razões pelas quais sugiro a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se possa, após a
complementação da instrução, nos termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimento. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de março de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900002167201601 e da chave de acesso 8e757036

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 591824907 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 11-03-2021 09:51. Número de Série:
37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00289/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr.ª Consultora Jurídica, 
 
Aprovo a NOTA n. 00082/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançada pela Dr.ª Tônia Lavogade Costa,

Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
 
Brasília, 11 de março de 2021.
 
 

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações Substituto
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900002167201601 e da chave de acesso 8e757036

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 593769646 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO. Data e Hora: 11-03-2021
10:06. Número de Série: 17414273. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00290/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 11 de março de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número
Único de Protocolo (NUP) 53900002167201601 e da chave de acesso 8e757036

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 593906969 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 11-03-2021
11:35. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento da Nota 82/2021 (6775784), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 11/03/2021, às 14:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6776230 e o código CRC 7051A715.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 6776230
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01
 
Referência: Nota nº 00082/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 
Interessado: Fundação Cultural Parecida do Carmo da Silva
 
Assunto:  Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) e Coordenação de Outorgas e Pós-
Outorgas (CGPO) para providências cabíveis.

 

 

 

Brasília, 11 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 12/03/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6777645 e o código CRC C33D8C16.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 6777645
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23/03/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:36:29 do dia 23/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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23/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2021 a 14/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031602263497517990

Informação obtida em 23/03/2021 11:35:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito
Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos
 

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 12/01/2016
Data do protocolo desta proposta: 12/01/2016
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus Inconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 
LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
a) requerimento de
outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros
para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização
para executar o mesmo tipo de serviço
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na localidade objeto da
concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade
está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto
no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade
referida no edital estiver situada na faixa
de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e conteúdo
da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e
2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28,
itens 11 e 12, do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, da Portaria Interministerial nº 651,
de 15 de abril de 1999, e da Portaria que
estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

4490737; 4490752 Diligência Conjur

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
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devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de
radiodifusão;

4490738 E 4490739 OK

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740 OK
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA SILVA LIMA
961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA 21848579802
CIR ADM: ANTONIO FERNANDO DA SILVA
07905092615

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento
de suporte pedagógico e técnico à edição
de programas voltados exclusivamente
para a educação;

4490741 OK

e) cópia de documento de identificação
oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com
a qual o convênio foi firmado;
 

4490741 OK

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o
caso, da filial;

5420505 OK Atualização 6365601

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

5673104 Diligência Conjur
LG 3,58 > 1
LC 3,58 > 1
SG 6,31 > 1

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

5712418 Atualização 6850657 14/04/21

i) prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fistel, se já for
executante do serviço de radiodifusão;

5712418​ Atualização 6850657 22/04/21

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

 OK 5712418 Atualização 6365601 10/07/21​

k) prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

5712418​ OK Atualização 6365601​ 11/04/21

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local de sede;

5712418​ OK Atualização 6365601​ 11/04/21

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do 5420505​  OK Atualização 6365601​ 09/07/21
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disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e
n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4490745; 4490751 Diligência Conjur

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
a) prova da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

5673097; 4490744; 4490753; 4490759 OK

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga,
a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67 e do art. 14, §3º
do Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5712418​ OK Atualização 6365601​

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/03/2021, às 13:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6850560 e o código CRC 10A6DEE4.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 6850560
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

NOTA TÉCNICA Nº 3516/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos - Exigência Jurídica (Diligência CONJUR).

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39,
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de
23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de
setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no
DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Ipuiúna/MG, por meio do canal 226E, de acordo com o EDITAL Nº
268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial da União
em 6 de fevereiro de 2020.

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas à assinatura de Portaria e encaminhamento
de Exposição de Motivos, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto,
conforme Nota nº 82/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (N.SEI 6775784),
verificou-se a necessidade de complementação da instrução processual, pois, a
CONJUR recomendou as seguintes diligências:

- itens 17-21: tendo em vista que falta nos autos manifestação de órgão
técnico competente acerca dos requisitos exigíveis, havendo apenas a
indicação da presença da documentação por meio de um checklist; ou
seja, com relação à qualificação jurídica e econômico-financeira da
entidade vencedora para prestação do serviço, não houve conclusão
firmada pela autoridade responsável no sentido da regularidade da
documentação apresentada, não havendo referência se a documentação
contábil se encontra em consonância com o disposto na PORTARIA Nº
6.843/2019. A Conjur alerta o órgão técnico para que aprimore a análise
dos documentos apresentados, devendo efetivamente verificar a
regularidade e boa situação financeira da entidade, uma vez que o
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objetivo da norma é assegurar que a interessada tenha condições de
executar o serviço;

- item 22: outro ponto observado diz respeito às declarações
apresentadas pela entidade (SEI nº 4490752), que não se encontram
datadas. Note-se que sem a aludida informação de data junto da
assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada
eventual apuração de responsabilidade pessoal pelas informações
prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão,
vislumbra-se a necessidade de complemento das aludidas declarações.
Sugere-se, ainda, que a representante legal da entidade esclareça a
diferença de nome e de assinatura nos documentos acostados aos autos;

- item 23: No que tange aos atos constitutivos da Fundação interessada,
a certidão simplificada acostada aos autos apenas aponta registros em
2019, muito embora sua constituição tenha se dado em 2003, o que
merece esclarecimentos, levando-se em conta, inclusive, o prazo de
mandato dos dirigentes previsto no estatuto;

- item 24: sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e
de Direito que serviram de sustentação ao entendimento administrativo,
de maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato
administrativo, acompanhados da respectiva motivação, para
atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 

4. Desta feita, antes de esta Coordenação apresentar os esclarecimentos
à Consultoria sobre os tópicos apontados, cumpre solicitar da interessada os
seguintes documentos abaixo relacionados:

I. requerimento de outorga, corretamente preenchido, assinado e datado
em todas as páginas pelo(a) representante legal da entidade, com todas
as declarações indicadas (conforme modelo anexo);

II. esclarecimento sobre a diferença de nome e de assinatura da representante
legal da entidade nos documentos acostados aos autos: DOCs
SEI 4490737 e 4490752 versus DOC SEI 5673097;

III. esclarecimento sobre os atos constitutivos da Fundação interessada, pois a
certidão simplificada acostada aos autos apenas aponta registros em 2019,
muito embora sua constituição tenha se dado em 2003, o que merece
esclarecimentos, levando-se em conta, inclusive, o prazo de mandato dos
dirigentes previsto no estatuto (3 anos);

IV. em razão da recente vigência da Portaria nº 6843/SEI, de 10/12/2019,
publicada em 11/12/2019, que estabeleceu requisitos no art. 3º para
aceitação do balanço patrimonial - o balanço patrimonial vigente
(consideram-se vigentes os balanços patrimoniais apresentados até o
dia 30 de junho do ano seguinte à entrega da escrituração contábil
para registro público). O balanço também deve conter as seguintes
informações especificadas: valor do ativo circulante, valor do ativo
realizável a longo prazo, valor do passivo circulante, valor do passivo exigível
a longo prazo, valor dos ativos totais. Destaque-se que, para ser aceito, o
balanço deve necessariamente cumprir as fórmulas de solvência constantes
do art. 4º (LG, LC e SG).

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu
recebimento, sob pena de indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/03/2021, às 11:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 30/03/2021, às 11:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6850566 e o código CRC 41E02947.

Anexos

ANEXO III
 

REQUERIMENTO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  
 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  
 

E-mail de contato:  
DADOS DA FILIAL (Se for o caso)
Pretende concorrer como
filial?

(  ) Sim
(  ) Não

CNPJ:  
CEP:  

Endereço da filial:
 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CONVENIADA

Nome da IES:  
 

Endereço:  

Organização Acadêmica:
(  ) Universidade
(  ) Centro Universitário
(  ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Contínuo:

Valor: ____________
Ano: _____________

 
DADOS DO EDITAL

Número do Edital:  Data de publicação:  
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Localidade de interesse:  UF:  

Serviço:
(  ) Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada
(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal:  

 
Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da
pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à Portaria que estabelece as regras
e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos, venho encaminhar este REQUERIMENTO DE
OUTORGA relativo ao edital, localidade e Estado acima descritos, subscrevendo, ainda,
as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.
 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção
de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço,
notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal,
do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo
único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão
com fins exclusivamente educativos.
 
Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis,
firmo este requerimento.
 

______________________________________
(Local), (Data)
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______________________________________________________________________

Assinatura do representante legal

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 6850566
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

OFÍCIO Nº 6464/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.002167/2016-01.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Conjur nº 82/2021 (N.SEI 6775784), bem
como, da NOTA TÉCNICA nº 3516/2021/SEI-MCOM (N.SEI 6850566), desta
Secretaria, que trata de decisões e pendências encontradas nos autos.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 30/03/2021, às 11:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6850575 e o código CRC 61473D88.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6464/2021/MCOM -  Processo nº
53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 6850575
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Correspondência Eletrônica - 6914735

Data de Envio: 
  31/03/2021 10:07:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.002167/2016-01

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6850575.html
    Nota_6775784_NOT_082_2021_CGRT_TLC_fund_cultural_aparecida_do_carmo_da_silva_selecao_prestacao_do_servico_de_radiodifusao_educativos.pdf
    Nota_Tecnica_6850566.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 10708787/2021

Expedição: 25/03/2021, às 15:52:15

Validade: 20/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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22/07/2021 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
22/07/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
20/10/2021

NOME: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39

LOGRADOURO: ACAMPAMENTO Avenida Bom Jesus NÚMERO: 480

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000479500958
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac22139cf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50418856486

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 125/99, 182/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jacutinga UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Jul 22, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Jul 22, 2021 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac217fb33

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50419140360

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 200/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ipuiúna UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Jul 22, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Jul 22, 2021 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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22/07/2021 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

(Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 06035904000139 FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 50419140360 P Educativo FM 230 MG Ipuiúna 226 93.1 C -22.098888888889 -46.189722222222 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac217fb33 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 06035904000139 FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 50418856486 P Educativo FM 230 MG Jacutinga 252 98.3 C -22.285555555556 -46.612222222222 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac22139cf CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

060359040001
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 22/07/2021 às 12:55:02

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 12:55:02 horas do dia 22/07/2021

Início de validade: 22/07/2021

Válida até dia: 20/10/2021

Código de Autenticidade: 25TN8S5UXABJ73I

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Atualização de Certidões (7915802)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 12



22/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042302402043502607

Informação obtida em 22/07/2021 12:49:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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22/07/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.035.904/0001-39
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV ESTANCIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BOM JESUS 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/07/2021 às 12:48:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CHECKLIST
 

Análise Documental para formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo de resposta ref. à NOTA TÉCNICA nº
3516/2021/SEI-MCOM (N.SEI 6850566): 30 dias contados de 31/03/2021 + a suspensão
de prazo da data estabelecida pela Portaria MCOM nº 2344, de 6 de abril de 2021,
publicada em 08 de abril de 2021 (ou seja, 24 dias a partir de 01/07/2021).
Data do protocolo desta resposta: 21/07/2021 (53115.019964/2021-33)
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus Inconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 
LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES (N.SEI DE PETIÇÕES)

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
a) requerimento de
outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros
para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização
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para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade
está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida
no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e conteúdo
da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e
2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d,
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de
1999, e da Portaria que estabelece as
regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Petições 4490737; 4490752 
Atualização (7911892)

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
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devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Petições 4490738 E 4490739
Atualização (7911888)

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740 OK
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA SILVA LIMA
961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA 21848579802
CIR ADM: ANTONIO FERNANDO DA SILVA
07905092615
 
Atualização (7911889)

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para
a educação;

4490741 OK

e) cópia de documento de identificação
oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com
a qual o convênio foi firmado;
 

4490741 OK

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o
caso, da filial;

5420505 Atualização (7915802​) 

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

5673104 Atualização (7911893)
LG > 1
LC  > 1
SG > 1

 

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

5712418 e 6850657
Atualização (7915802​)  20/08/21

i) prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

5712418​ 
Entidade não possui outorgas

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

 OK 5712418 
Atualização (7915867) 21/09/21​

k) prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

5712418​ e 6365601​
Atualização (7915802​)   20/10/21

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local de sede;

5712418​ e 6365601​ 
Atualização (7915802)  20/10/21

m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
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Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

5420505​  6365601​ 
Atualização (7915867​) 20/09/21

n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4490745; 4490751
Atualização e esclarecimentos:
(7911888 e 7911890)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

5673097; 4490744; 4490753; 4490759 OK
Atualização: (7911891)

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga,
a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67 e do art. 14, §3º do
Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5712418​ OK ​
Atualização: (7915802 e 6365601)

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o
previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 23/07/2021, às 11:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915856 e o código CRC 57615AAE.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 7915856
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MINUTA DE

PORTARIA

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos  nº 53900.002167/2016-01 e
53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO
CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/07/2021, às
11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915858 e o código CRC 14989267.
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Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 7915858
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS​

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.002167/2016-01, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA,
por intermédio do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020.

O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 2021, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E. 

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/07/2021, às
11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915859 e o código CRC 0891874A.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 7915859
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 69/2021/SEI-MCOM

 
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar
em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas
nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que
seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA.
 

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/07/2021, às
11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915860 e o código CRC 167A93E2.

 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 7915860
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 apenso/relacionado ao
Processo nº 53900.055709/2015-50.

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Cultural Aparecida do Carmo da Silva, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, vencedora
do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de
outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c
a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de
2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, por meio do
canal 226E, de acordo com o EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de
2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020 (SEI nº
5155689).

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, conforme explanado na Nota
Técnica nº 3388/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 3900676), depois de algumas ocorrências
no certame, houve alteração de resultado preliminar e todas as concorrentes
foram inabilitadas. Em 12/06/2019, foi publicado o Edital Preliminar nº 77, de
10/06/2019 (SEI nº 4298215), considerando o certame frustrado. Como se tratava
de procedimento padrão (foram inabilitadas, e não, indeferidas) restou tipificado o
artigo atual Portaria nº 3.238, que permite a apresentação documental em sede
recursal, sendo a convocação desta entidade realizada por meio do Ofício nº
7290 (SEI nº 3905542).

3. Essa apresentação documental já foi exigida nos moldes da consulta
feita à Consultoria Jurídica (CONJUR) em autos análogos (a exemplo
de: Itabuna/BA Parecer nº 01072/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, N.
SEI 4949306, Guaratuba/PR Parecer nº 928/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI
Nº 4804727 e Mata de São João/BA Parecer nº 960/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
N. SEI 5405612), no sentido de compreender, em todos os aspectos, o
posicionamento do douto órgão à questão da aplicação do art. 51 e parágrafo
único da Portaria nº 3.238/2018.

4. Na Nota Técnica nº 15914/2019 (SEI nº 4591035), o resultado obtido
foi de adjudicação do objeto (pois, findo o prazo recursal, apenas a FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA 53900.076023/2015-01 e a FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 53900.002167/2016-
01 apresentaram recursos/documentação, sendo esta última a habilitada), mas
como houve mudança de resultado, nova oportunidade recursal foi concedida às
proponentes. A Nota Técnica nº 23369/2019 (SEI nº 4884701) consolidou as
informações do certame, culminando no EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de
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janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020
(SEI nº 5123771), que adjudicou o objeto da seleção à entidade em comento, sem
a necessidade de anulação do Edital anterior, pois não havia ainda Edital Final
nestes autos.

5. Ressalte-se que, na fase de formalização, foi necessário fazer novas
exigências jurídicas à entidade, tendo em vista que, conforme Nota nº
82/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 6775784), verificou-se a necessidade de
complementação da instrução processual, pois, a CONJUR recomendou as
seguintes diligências (demandando documentação explicativa que foi solicitada por
meio da Nota Técnica nº 3516/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6850566) e teve
resposta tempestiva por meio do protocolo nº 53115.019964/2021-33, de
21/07/2021):

- itens 17-21 e 24: tendo em vista que falta nos autos manifestação de órgão técnico
competente acerca dos requisitos exigíveis, havendo apenas a indicação da presença
da documentação por meio de um checklist; ou seja, com relação à qualificação
jurídica e econômico-financeira da entidade vencedora para prestação do serviço, não
houve conclusão firmada pela autoridade responsável no sentido da regularidade da
documentação apresentada, não havendo referência se a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto na PORTARIA Nº 6.843/2019. A
Conjur alerta o órgão técnico para que aprimore a análise dos documentos
apresentados, devendo efetivamente verificar a regularidade e boa situação financeira
da entidade, uma vez que o objetivo da norma é assegurar que a interessada tenha
condições de executar o serviço; sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos
de fato e de Direito que serviram de sustentação ao entendimento administrativo, de
maneira mais pormenorizada, compondo-se, assim, o motivo do ato administrativo,
acompanhados da respectiva motivação, para atendimento do disposto no art. 50 da
Lei 9.784/99.

A presente Nota Técnica, de maior complexidade e detalhamento, visa a
cumprir a referida recomendação.

- item 22: outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela
entidade (SEI nº 4490752), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida
informação de data junto da assinatura do representante legal da entidade, pode restar
prejudicada eventual apuração de responsabilidade pessoal pelas informações
prestadas no documento, em especial a de índole penal. Por essa razão, vislumbra-se
a necessidade de complemento das aludidas declarações. Sugere-se, ainda, que a
representante legal da entidade esclareça a diferença de nome e de assinatura nos
documentos acostados aos autos;

Os documentos SEI nº 7911892, SEI nº 7911891 e SEI nº 7911890, acostados
aos autos pela entidade, visa a cumprir a referida recomendação.

- item 23: No que tange aos atos constitutivos da Fundação interessada, a certidão
simplificada acostada aos autos apenas aponta registros em 2019, muito embora sua
constituição tenha se dado em 2003, o que merece esclarecimentos, levando-se em
conta, inclusive, o prazo de mandato dos dirigentes previsto no estatuto;

Os documentos SEI nº 7911888, SEI nº 7911889 e SEI nº 7911890, acostados
aos autos pela entidade, visa a cumprir a referida recomendação.

 

6. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação
de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 7915856). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução
processual, visto que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido do
Ofício nº 6464/2021 (SEI nº 6850575).

7. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em
conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do supramencionado Decreto n.º
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-
se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou
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arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu
Estatuto (art. 4º), há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol
de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada
(ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
conforme Petições SEI nº 4490745, 4490751, 7911888 e 7911890.

8. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da
outorga do serviço de radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma
do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018,
e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

9. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à
regularidade fiscal e trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do último exercício, firmados em conjunto por
profissional da área e por seu representante legal (Petição SEI nº 7911893). Da
análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra
em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº
6.843/2019, conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist
enunciado (SEI nº 7915856).

10. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho,
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor, conforme lista de verificação de documentos (SEI nº
7915867 e 7915802 e 6365601).

11. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se
vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva
econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a continuidade
da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV,
V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto
com o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

12. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão
em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 25 de março de 2021 (SEI nº 7915802) e 22 de
julho de 2021 (SEI nº 6365601).

13. A entidade não possui outorgas do serviço de radiodifusão em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativo e, na planilha
de controle de Editais, aparece como vencedora em outra localidade
(Jacutinga/MG), em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes
integram somente o quadro diretivo do serviço de radiodifusão prestado na
localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 7915802 e SEI nº 6365601).

14. Portanto, em nenhum caso há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes.
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15. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a
adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das
Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem
necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica.
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será
publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (agora MCOM) portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será
publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à
contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto
legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia
do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

16. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de
setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas
fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o
processo será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do
respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no
Ministério.

17. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa
dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos
a serem submetidos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem
compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de
serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO
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18. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos
à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e
Exposição de Motivos (links das Minutas anexos), para que:

a)se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b)após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização
dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 26/07/2021, às 08:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 26/07/2021, às 08:54 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/07/2021, às
11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
04/08/2021, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7915857 e o código CRC 0B24E1A5.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7915856

Minuta de Portaria SEI nº 7915858

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 7915859

Parecer de Mérito SEI nº 7915860

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 7915857
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7991/2021/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8870/2021/SEI-MCOM (7915857)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº  8870/2021/SEI-
MCOM (7915857), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7969559 e o código CRC E916370F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7991/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 7969559
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA E OUTROS
ASSUNTOS: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, com fins educativos. 

 
EMENTA: I – Portaria de outorga para permissão para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
referente à localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais. Manifestação técnica
favorável. Viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações;
II – Homologação do resultado da seleção e adjudicação de seu objeto à entidade
reputada vencedora, sob a égide da Portaria nº 3.882/2018. Observância das condições
legais e regulamentares vigentes;III - Competência para outorga do Exmo. Ministro das
Comunicações, com posterior envio ao Congresso Nacional, para decreto legislativo
ratificador, após o que se seguirão as diligências para formalização contratual;
IV - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM (SEI 7915857), a Secretaria de Radiodifusão
- SERAD encaminha a esta Consultoria Jurídica - CONJUR, para análise e manifestação, o processo
administrativo epigrafado, cujo teor versa sobre a formalização da outorga deferida à FUNDAÇÃO CULTURAL
APARECIDA DO CARMO para a prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a
finalidade educativa, na localidade de Ipiúna/MG.
2. O presente processo foi analisado por esta Consultoria em março do corrente ano, ocasião em que se
exarou a NOTA n. 00082/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 6775784), a qual apontou a necessidade de
complementação da análise para emissão de manifestação jurídica conclusiva, nos seguintes termos: 

17. Observa-se, no caso, que a fase da homologação do resultado se deu após a complementação
da documentação imposta pelo art. 51, da Portaria n.º 3.238/2018, muito embora não exista nos
autos manifestação do órgão técnico competente acerca dos requisitos exigíveis, apenas a
indicação da presença da documentação por meio de um checklist. 
18. Ou seja, com relação à qualificação jurídica e econômico-financeira da entidade
vencedora para prestação do serviço não houve conclusão firmada pela autoridade
responsável no sentido da regularidade da documentação apresentada. 
19. Ressalte-se que a Secretaria apenas se limitou a analisar os limites do número de outorgas: 
4. Desta feita, a fim de se publicar o ato de outorga em comento, foram acostadas aos autos as
certidões fiscais atualizadas em nome da entidade (Checklist 6366112), bem como
espelho SIACCO (6365601), onde é possível aferir que os limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67 e no art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/63, estão sendo respeitados tanto
pela entidade quanto por seus dirigentes, uma vez que a entidade ou as pessoas que integram o seu
quadro diretivo não possuem mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
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mesma localidade objeto, uma vez que a interessada em comento ainda não possui nenhuma
outorga.
20. Não há referência se a documentação contábil se encontra em consonância com o disposto
na PORTARIA Nº 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
21. Nesse contexto, cabe a CONJUR alertar o órgão técnico para que aprimore a análise dos
documentos apresentados, devendo efetivamente verificar a regularidade e boa situação
financeira da entidade, uma vez que o objetivo da norma é assegurar que a interessada
tenha condições de executar o serviço. 
22. Outro ponto observado diz respeito às declarações apresentadas pela entidade (SEI nº
4490752), que não se encontram datadas. Note-se que sem a aludida informação de data junto da
assinatura do representante legal da entidade, pode restar prejudicada eventual apuração de
responsabilidade pessoal pelas informações prestadas no documento, em especial a de índole
penal. Por essa razão, vislumbra-se a necessidade de complemento das aludidas declarações.
Sugere-se, ainda, que a representante legal da entidade esclareça a diferença de nome e de
assinatura nos documentos acostados aos autos. 
23. No que tange aos atos constitutivos da Fundação interessada, a certidão simplificada
acostada aos autos apenas aponta registros em 2019, muito embora sua constituição tenha se dado
em 2003, o que merece esclarecimentos, levando-se em conta, inclusive, o prazo de mandato dos
dirigentes previsto no estatuto. 
24. Desta feita, sugere-se sejam melhor elucidados os pressupostos de fato e de Direito que
serviram de sustentação ao entendimento administrativo, de maneira mais pormenorizada,
componde-se, assim, o motivo do ato administrativo, acompanhados da respectiva motivação,
para atendimento do disposto no art. 50 da Lei 9.784/99.

 
3. O processo principal da seleção pública para a outorga em questão tramitou sob nº 53900.055709/2015-
50 (processo relacionado). Nele, verifica-se que o Edital que deflagrou a seleção foi o Edital nº 78/2015, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 204, de 26 de outubro de 2015 (SEI 0820930).
4. Inicialmente, segundo a NOTA TÉCNICA Nº 1909/2016/SEI-MC (SEI 0949675) (proc.
53900.055709/2015-50), foram apresentadas propostas de cinco entidades, culminando no resultado preliminar veiculado
no EDITAL Nº 33/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 31, de 17 de fevereiro de 2016 (SEI
0973553), que considerou o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais - Detel-
MG como classificado em primeiro lugar, bem como desconsiderou as propostas das demais.
5. Ato contínuo, mediante a NOTA TÉCNICA Nº 25259/2018/SEI-MCTIC (SEI 3559780), a Secretaria
de Radiodifusão revisou o resultado preliminar divulgado, em razão da extinção legal do Detel-MG. Portanto, por meio
do EDITAL Nº 232/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 12, de 17 de janeiro de 2019 (SEI
3772087), tornou sem efeito o EDITAL Nº 33/2016/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 17 de fevereiro de
2016, em razão da alteração do resultado anteriormente publicado.
6. Ocorre que, antes da publicação do resultado final, a área técnica noticiou que sobreveio a manifestação
de desistência da FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR (petição SEI 3838831 – processo n.º 53900.076323/2015-81) e que todas
as demais concorrentes restaram inabilitadas, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 3388/2019/SEI-MCTIC (SEI
3900676), datada de maio de 2019, constante no processo n.º 53900.055709/2015-50.
7. Através do Edital n.º 77, de 10 de junho de 2019, publicado no DOU do dia 12/6/2019, foi concedido
prazo para complementação da documentação pelas entidades concorrentes. Assim, todas as entidades foram notificadas a
apresentar a documentação nos termos do Anexo III da Portaria n.º 3.238/2018. Findo o prazo recursal, apenas
a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA (53900.076023/2015-01) e a FUNDAÇÃO CULTURAL
APARECIDA DO CARMO DA SILVA (53900.002167/2016-01) apresentaram documentação, chegando-se a um novo
resultado, o qual foi veiculado no Edital n.º 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no DOU do dia
06/02/2020, conforme análise técnica proferida na NOTA TÉCNICA Nº 23369/2019/SEI-MCTIC (SEI 4884701):

4. Em cumprimento ao dispositivo da Portaria, foram notificadas, portanto, todas as proponentes,
para, no prazo de 30 (trinta dias), havendo interesse, formularem alegações antes da decisão
oficial sobre os recursos. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA recorreu e
seu recurso teve seu provimento negado (NOTA TÉCNICA Nº 23364/2019/SEI-
MCTIC 4884539 e do Despacho SEORE 4884545), tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão, ficando a tabela de resultado com a seguinte configuração:
(...)
5. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, Fundação
de Direito Privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à
outorga em questão.
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6. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da
Anatel 4854071), verificamos que a entidade não possui outorga, e aparece na planilha de controle
de editais de seleção pública como vencedora em outra localidade: Jacutinga/MG (FME).

 
8. Ressalte-se aqui que o resultado final do certame foi publicado quando já estava em vigor a Portaria nº
3.238, de 20 de junho de 2018, a qual determinou que a continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide
da Portaria nº 4.335/2015) deveria ser analisada à luz do novo normativo - especialmente quanto aos documentos de
habilitação exigíveis (previstos em seu art. 21) e exceto quanto aos critérios de classificação, razão pela qual a
documentação exigida foi a arrolada no Anexo III da citada norma.
9. Passando-se ao relato dos principais eventos do presente processo, observa-se que, após a homologação
do certame, o local de instalação da estação e as especificações dos equipamentos foram devidamente aprovados por meio
do Despacho SESTE_TEMP 5352605. 
10. Após atualização da documentação e complementação da análise técnica, conforme orientação desta
Consultoria por meio da NOTA n. 00082/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 6775784), o
Checklist COREC_MCOM 7915856 concluiu que: "Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo
com o previsto na Portaria nº 3238/2018 e Edital de Seleção Pública nº 78/2015".
11. Assim, os autos são remetidos a esta Consultoria para, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
8870/2021/SEI-MCOM (SEI 7915857), que concluiu pelo deferimento do pleito, emitir manifestação quanto à
regularidade jurídico-formal do processo.
12. Eis o relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

13. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
14. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
15. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
16. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Da Legislação Aplicável

17. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

DL 236/1967 DL
“Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão
de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
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transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)”

 
DECRETO Nº 52.795/1963
“Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos (g.n.)

 
18. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

“Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) “

 
19. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de
radiodifusão com finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte
do arcabouço normativo que regulamenta o assunto:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.”

 
DECRETO Nº 52.795/1963
“Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento
licitatório, observadas as disposições legais e regulamentares. (Redação dada pelo Decreto nº
2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos
participantes e observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da
publicidade.
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da
União, que deverá conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão
obter o texto do edital, bem assim o local, a data e a hora para a apresentação das propostas
para fins de habilitação e julgamento. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada
para a apresentação das propostas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
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§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.”
 

20. Em plano infra legal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em
vigor a Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, por meio da qual restou apreciada a seleção in casu:

PORTARIA Nº 4.335/2015
“Art. 1º Esta Portaria estabelece as condições e os procedimentos de permissão e concessão para
a execução dos Serviços de Radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos.
Art. 2º A radiodifusão educativa destina-se exclusivamente à divulgação de programação de
caráter educativo-cultural e não tem finalidades lucrativas.
(...)
Art. 11. As outorgas de concessão e permissão para a execução dos serviços de radiodifusão, com
finalidade exclusivamente educativa, serão precedidas de procedimento administrativo seletivo,
que obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital e inscrição;
II - classificação;
III - habilitação; e
IV - recurso e homologação do resultado.
Art. 12. A seleção pública será regida pelos seguintes princípios:
I - isonomia, vinculação ao edital e julgamento objetivo;
II - presunção de boa-fé;
III - duração razoável do processo administrativo;
IV - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados;
 V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;
VI - eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seja superior
ao risco envolvido; e
VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
(...)
Art. 24. Concluída a fase de habilitação, o resultado preliminar da seleção pública será
publicado no Diário Oficial da União, contendo a ordem de classificação, a indicação da
vencedora e, se for o caso, das entidades inabilitadas.
Art. 25. Publicado o resultado preliminar, as concorrentes serão notificadas, facultando-as a
interposição de um único recurso, relativo às fases de classificação e habilitação, no prazo de
trinta dias.
(...)
Art. 27. À vista do parecer da Consultoria Jurídica, o resultado definitivo da seleção será
homologado por ato do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicado no Diário Oficial
da União.
Parágrafo único. As entidades recorrentes serão notificadas da decisão do recurso após a
publicação do resultado definitivo da seleção.”
 

21. Acrescenta-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, a partir de sua
vigência, a continuidade dos procedimentos seletivos em trâmite (sob a égide da Portaria nº 4.335/2015) deve ser
analisada à luz do último normativo. Veja-se:

PORTARIA Nº 3.238/2018
“Art. 51. Às seleções iniciadas durante a vigência da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de
2015, aplicam-se os procedimentos e critérios da presente Portaria, especialmente o art. 21 e
seus parágrafos, exceto quanto aos critérios de classificação, os quais serão aplicados seguindo
as disposições daquela Portaria, assegurado, ainda, o direito de participação das entidades
inscritas cuja sede ou campus esteja situado fora do Estado ou do Distrito Federal objeto da
seleção.
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Parágrafo único. Para os casos de que trata o caput, o MCTIC encaminhará expediente com
exigências, com prazo de sessenta dias, para que as interessadas complementem a instrução de
seus processos com a documentação indicada nos Anexos I, II e III desta Portaria, conforme o
caso, sob pena de indeferimento do pedido.”

 
22. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação
supramencionada. 

 
II.3. Da análise do procedimento (Proc. 53900.055709/2015-50) 

23. Uma vez que fora promovida a publicação do Edital Público, nos termos do art. 13 da Portaria nº 4.335,
de 2015, as entidades interessadas apresentaram suas propostas, dentro do prazo previsto no referido Edital. Ato contínuo,
a Secretaria promoveu a análise dos documentos, classificando em primeiro lugar a pessoa jurídica de direito público
participante (no caso, o Departamento Estadual de Telecomunicações de Minas Gerais), em conformidade com o art. 34
do CBT e com o art. 17 da Portaria nº 4.335, de 2015.
24. Com a extinção legal do Detel-MG, houve a revisão do resultado preliminar divulgado, restando a
Fundação Brasil Ecoar como habilitada. Entretanto, a referida entidade solicitou sua desistência na participação do
certame, passando-se à análise das demais propostas. As outras três entidades participantes, quais sejam, Fundação
Educativa e Cultural de Ipuiuna, Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva e Fundação Cultural Solidária, foram
inabilitadas pelo não atendimento as exigências previstas no Edital. 
25. Desta forma, a área técnica, por meio da  NOTA TÉCNICA Nº 3388/2019/SEI-MCTIC (SEI
3900676), assim relatou e se posicionou sobre a questão: 

8. Como visto, todas as concorrentes foram inabilitadas, tornando-se fracassada a presente
seleção. No entanto, tanto a atual Portaria nº 3.238, de 2018, quanto a Portaria anterior (nº 4.335,
de 2015) permitem que, neste caso, as participantes apresentem em recurso nova documentação, a
fim de sanar as irregularidades anteriores, cumprindo assim os requisitos do Edital de Seleção.
Neste sentido, a fim de adequar a instrução dos autos à atual Portaria nº 3.238, de 2018, deverão
as Interessadas apresentar os seguintes documentos:
1. requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, nos
moldes do Anexo III da Portaria nº 3.238, de 2018;
2. estatuto social em vigor, com suas alterações ou consolidado, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, contendo a finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;
3. ato do Ministério Público que aprovou o estatuto social, bem como suas alterações;
4. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;
5. convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;
6. cópia de documento de identidade oficial com foto do representante da IES com a qual o
convênio foi firmado;
7. CNPJ da fundação;
8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
9. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;
10. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do FISTEL, se já for executante do
serviço de radiodifusão;
11. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal;
12. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
13. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
14. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
15. certidão simplificada ou documento equivalente emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e
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16. prova de que todos os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
por meio da apresentação de algum dos seguintes documentos: a) para brasileiros
natos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, carteira
profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte; e b) para brasileiros
naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez anos.
9. Por fim, importante destacar que os novos documentos apresentados pelas participantes não
interferirão na ordem de classificação já estabelecida, serão considerados tão somente para
verificar se a Entidade participante preenche os requisitos para a habilitação na presente seleção.
CONCLUSÃO
10. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos pela comunicação do presente
resultado obtido às participantes inabilitadas, bem como à participante desclassificada,
concedendo-lhes prazo de 60 (sessenta) dias para que, se for o caso, apresentem recurso, podendo
ainda complementar a documentação, nos termos do art. 24, § 2º, da Portaria nº 3.238/2018, uma
vez que não houve entidade habilitada nesta seleção.

 
26. Acerca da fase de habilitação, a Portaria n.º 3.238/2018, já em vigor à época, definia os procedimentos a
serem adotados:

Art. 23. Encerrada a fase de habilitação, o titular do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização divulgará o resultado preliminar da seleção no Diário Oficial da
União, contendo a ordem de classificação, a indicação da entidade vencedora, das que tiveram
suas propostas prejudicadas e, se for o caso, das que foram inabilitadas.
Art. 24. As entidades terão o prazo de quinze dias, contado da publicação do Edital de Resultado
Preliminar, para interpor um único recurso, relativo às fases de classificação e de habilitação.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará ao titular da Secretaria de Radiodifusão, a quem caberá a decisão definitiva na esfera
administrativa.
§ 2º Salvo na hipótese de todas as concorrentes serem inabilitadas, não serão considerados,
no julgamento do recurso, documentos que a recorrente deveria ter apresentado em
momento anterior, seja por força das exigências constantes do edital de seleção pública, seja
por solicitação do MCTIC.
§ 3º O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - por quem não seja legitimado a recorrer; e
III - após a homologação do resultado da seleção.
§ 4º Se na análise do recurso for verificada a possibilidade de alteração do resultado preliminar, as
entidades participantes da seleção serão notificadas para formular, no prazo de quinze dias,
alegações antes da decisão sobre o recurso.
§ 5º O acolhimento de recurso que enseja anulação de ato administrativo não implica a
invalidação daqueles suscetíveis de aproveitamento.

 
27. Portanto, o Edital n.º 77/2019/SEI_MCTIC (SEI 4221717) tornou sem efeito o resultado preliminar
anterior, tornando público a inabilitação das entidades remanescentes. Observa-se que as interessadas foram devidamente
notificadas da supra citada NOTA TÉCNICA Nº 3388/2019/SEI-MCTIC (SEI 3900676), senão vejamos:

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA (Proc n.º 53900.076023/2015-01): Ofício nº
7282/2019/SEI-MCTIC (SEI 3905456) encaminhado pela correspondência eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 4299008;
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (Proc. n.º 53900.002167/2016-
01): Ofício nº 7290/2019/SEI-MCTIC (SEI 3905542) encaminhado pela correspondência eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 4299094;
FUNDAÇÃO CULTURA SOLIDÁRIA (Proc. n.º 53900.077048/2015-13): Ofício nº 7300/2019/SEI-
MCTIC (SEI 39825715) encaminhado pela correspondência eletrônica
SERED_MCOM_OUT_TEMP 4298954.

28. Apresentados os recursos, a Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva foi habilitada. É de se
inferir, portanto, a regularidade do procedimento e a observância dos preceitos do contraditório e da ampla defesa. Em
seguida, o resultado final do certame foi veiculado pelo Edital n.º 268/2019/SEI-MCTIC, publicado no DOU do dia 23 de
janeiro de 2020 (SEI 5123771), conforme análise técnica proferida na NOTA TÉCNICA Nº 23369/2019/SEI-
MCTIC (SEI 4884701): 
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4. Em cumprimento ao dispositivo da Portaria, foram notificadas, portanto, todas as proponentes,
para, no prazo de 30 (trinta dias), havendo interesse, formularem alegações antes da decisão
oficial sobre os recursos. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE IPUIUNA recorreu e
seu recurso teve seu provimento negado (NOTA TÉCNICA Nº 23364/2019/SEI-
MCTIC 4884539 e do Despacho SEORE 4884545), tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão, ficando a tabela de resultado com a seguinte configuração:
(...)
5. Dessa forma, a FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, Fundação
de Direito Privado, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à
outorga em questão.
6. Cabe ressaltar que, em consulta ao MOSAICO (Sistema de Controle de Radiodifusão da
Anatel 4854071), verificamos que a entidade não possui outorga, e aparece na planilha de controle
de editais de seleção pública como vencedora em outra localidade: Jacutinga/MG (FME).
 

29. Ressalte-se que, no presente caso, a habilitação das entidades ocorreu à luz do novo normativo à época,
de forma que  não se há de falar em anulação do resultado final do certame, como abordado em outros pareceres da
CONJUR que versam sobre a seleção de radiodifusão educativa do ano de 2015.

 
II.4. Da análise do processo da entidade julgada vencedora 

30. Passa-se ao exame do cumprimento dos requisitos para habilitação da entidade considerada
vencedora.
31. Os requisitos para habilitação são previstos no art. 15 do Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017 (habilitação jurídica e de seus dirigentes; qualificação econômico-financeira e regularidade
fiscal e trabalhista), bem como no art. 21 e referenciado Anexo III (relativo às fundações de direito privado) da
atual Portaria nº 3.238/2018, em atendimento ao seu art. 51 e respectivo parágrafo único.
32. Compulsando os autos do presente processo relacionado à entidade considerada vencedora, verifica-se
que foram colacionados os documentos necessários de forma tempestiva, conforme Checklist COREC_MCOM 7915856.
33. Quanto à habilitação jurídica da entidade, conforme NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-
MCOM (SEI 7915857), consta o formulário de requerimento de outorga, com as declarações exigidas pelo §2º do art. 15
mencionado (SEI 7911892, fls. 1-2). Verifica-se, também, a juntada do ato constitutivo da entidade, registrado
e aprovado pelo Ministério Público - indicado no referido checklist no doc. SEI 4490738 e 4490739. A esse respeito, a
área técnica concluiu:

7. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos
registros ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto
(art. 4º), há previsão da execução do serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem
desempenhadas. Acostou-se, também, certidão detalhada (ou documento equivalente), emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, conforme Petições SEI nº 4490745, 4490751, 7911888 e 7911890.
8. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113,
incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº
10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.
 

34. Quanto à certidão simplificada emitida pelo órgão de registro que se encontra no doc. SEI 4490751,
destaquem-se os esclarecimentos realizados pela entidade através do protocolo SEI n.º 53115.019964/2021-33.
Constatou-se que a interessada está em situação regular junto à Receita (SEI 7915802 - fl. 11). 
35. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist COREC_MCOM 7915856, consta
a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art.
222 da Constituição Federal (SEI 5673097, 4490744 e 4490759). Ademais, verifica-se a reeleição dos membros da
Diretoria, conforme doc. SEI 7911889 - indicado no referido checklist. 
36. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 7911892).
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37. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Inconfidentes) com sede ou campus no Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem como a cópia de documento de identificação oficial com foto do
representante da IES com a qual o convênio foi firmado -  conforme Doc. SEI nº 4490741, indicados
no Checklist COREC_MCOM 7915856. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se trata de instituição de
ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme exigido pelo art. 16, §4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o
documento foi firmado pelo representante legal da IES, com poderes para tanto - recomendando-se a devida
complementação da análise técnica.
38. Quanto à sua qualificação econômico-financeira, observa-se que consta nos autos o balanço patrimonial
e as demonstrações contábeis do último exercício social (SEI 7911893). Ressalte-se que foge ao escopo da análise
jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade.
Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise, nem possui competência para emitir pronunciamento
conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação financeira da Fundação interessada.
39. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist COREC_MCOM 7915856 indica a prova de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual
e municipal; a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
- Fistel; a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a
prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
40. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

9. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a
entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último exercício,
firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (Petição SEI
nº 7911893). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra
em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019,
conforme o resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI
nº 7915856).
10. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7915867 e 7915802 e 6365601).
11. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos
que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.

 
41. Ainda, consta na NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM (SEI 7915857), que "a entidade e seus
dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 25 de março de 2021 (SEI nº 7915802) e
22 de julho de 2021 (SEI nº 6365601)". 
42. Os §§2º a 4º do art. 21 da Portaria n.º 3238/2018 regulamentam o procedimento a ser adotado nos casos
em que a entidade é habilitada em várias seleções concomitantemente. A Secretaria, manifestando-se sobre a questão,
afirmou a observância dos limites legais:

13. A entidade não possui outorgas do serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativo e, na planilha de controle de Editais, aparece como vencedora em
outra localidade (Jacutinga/MG), em respeito aos limites acima
informados. Ademais, os dirigentes integram somente o quadro diretivo do serviço de
radiodifusão prestado na localidade ora sob exame, conforme Anexo (SEI nº 7915802 e SEI
nº 6365601).

 
43. Por fim, a manifestação técnica concluiu que "em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga,
seja pela pessoa jurídica, seja pelos respectivos dirigentes".
44. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 
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16. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 
45. O procedimento para a instrução técnica era previsto no art. 26 da Portaria nº 3.238/2018, o qual
estipulava a apresentação dos locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a
homologação do resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, em
consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do Decreto n.º 10.405/2020, a
Portaria n.º 1460, de 23 de novembro de 2020, revogou expressamente o dispositivo. Ressalte-se, no entanto, que a
citada inversão nas fases não exime a área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias para
a entrada em funcionamento antes da celebração do contrato. 
46. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7915858, recomendam-se as seguintes
alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:
"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no
art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nº
53900.002167/2016-01 e 53900.055709/2015-50, resolve:

 
47. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize a concessão de permissão ora solicitada à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da
Silva para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Ipuiúna/MG, pelo prazo de 10 (dez) anos.
48. Por fim, importa consignar que a outorga em questão deverá ser formalizada por meio da assinatura de
um contrato junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão. Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III – CONCLUSÃO
 

49. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotada a diligência recomendada no item 37 supra, posiciona-se pela viabilidade da formalização da outorga em
questão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA para a prestação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com a finalidade educativa, na localidade de Ipuiúna/MG.
50. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente, devendo ser observada as
recomendações descritas nos itens 45 e 48.
51. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, sugere-se a retificação listada no item
46, bem como a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica,
antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
52. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de
Radiodifusão para adoção das medidas subsequentes. 

 
Brasília, 13 de setembro de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900002167201601 e da chave de acesso 8e757036

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 718855494 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 13-09-2021
11:34. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8105952)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 41



13/09/2021 16:46 https://sapiens.agu.gov.br/documento/722349741

https://sapiens.agu.gov.br/documento/722349741 1/2

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01514/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educativos

 
1. Aprovo o PARECER n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a finalidade educativa, na
localidade de Ipuiúna/MG.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos nos itens 37, 45, 46 e 48, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da emissão de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Ipuiúna/MG, para à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva.

 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 37, 45, 46 e
48 do PARECER n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para
outorgar permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Ipuiúna/MG.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de setembro de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 722349741 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 13-09-
2021 13:25. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01518/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.002167/2016-01
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 13 de setembro de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900002167201601 e da chave de acesso 8e757036

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 722645528 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 13-09-
2021 16:09. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(8105952), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/09/2021, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8106171 e o código CRC 9B4CF14F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 8106171
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01
 
Referência:  Parecer Jurídico n. 00349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (8105952)
 
Interessado: Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva
 
Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se  este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 14/09/2021, às 10:23 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8107020 e o código CRC 5C148A93.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 8107020
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2021 a 27/09/2021 
 
Certificação Número: 2021082902045463156229

Informação obtida em 14/09/2021 14:33:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 11133/2021/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente Educativos -  Exigência Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de fase de publicação de ato da outorga deferida à Fundação
Cultural Aparecida do Carmo da Silva, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, vencedora
do processo de seleção pública, objeto do Edital nº 78/2015/SEI-MC de 23 de
outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 e a Portaria nº 4.335/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no DOU de 21 de setembro de 2015 c/c
a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de
2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna/MG, por meio do
canal 226E, de acordo com o EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de
2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020 (SEI
nº 5155689).

 

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após instrução do feito, esta
Coordenação, área responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços
de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu pelo deferimento do
pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo, conforme Nota
Técnica nº 8870/2021 (SEI nº 7915857).

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, conforme
Parecer Conjur nº 349/2021 (SEI nº 8105952), a conclusão foi no sentido de
viabilidade jurídica, não havendo impedimento jurídico para outorgar permissão
à Fundação em comento, desde que atendidas as recomendações, pois, a
CONJUR indicou as seguintes diligências:

37. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Inconfidentes) (...).
Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se trata de instituição de
ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme exigido pelo art. 16,
§4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado pelo
representante legal da IES, com poderes para tanto - recomendando-se a devida
complementação da análise técnica.

45 e 48. (...) Ressalte-se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a
área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias
para a entrada em funcionamento da entidade antes da celebração do
contrato. (...) Por fim, importa consignar que a outorga em questão deverá ser
formalizada por meio da assinatura de um contrato junto à parte interessada por este

Nota Técnica 11133 (8109766)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 48



formalizada por meio da assinatura de um contrato junto à parte interessada por este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (...).

46. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7915858, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta nos processos administrativos nº 53900.002167/2016-01 e
53900.055709/2015-50, resolve:"

4. No que concerne à observância da solicitação da CONJUR referente à
minuta, esta será realizada quando do retorno dos autos, após cumprimento da
exigência jurídica pela entidade. Quanto à observância referentes à parte
contratual, estas serão realizadas no momento da instrução para o Contrato. As
demais diligências serão cumpridas por meio de notificação à entidade para
apresentar a documentação citada.

5. Desta forma, cumpre cientificar a proponente da necessidade de
juntada das seguintes documentações:

a)Comprovante de que o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Inconfidentes se trata
de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação; e

b)comprovante de que o documento (convênio) foi firmado
pelo representante legal da IES, com poderes para tanto; ou
seja, que seja apresentado o documento de nomeação do
representante da IES.

6. Por fim, informamos que, nos termos do parágrafo único do art. 47 da
Portaria nº 3.238/2018, que também rege o certame, a não obtenção de
acesso ou credenciamento no SEI, bem como eventual problema na
transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não
imputáveis à falha do referido sistema, não servirão de escusa para o
descumprimento de obrigações e prazos legais. Ainda, nos termos da
Portaria que trata do funcionamento do Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria
nº 3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas
por meio eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva
responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail cadastrado e
a atualização dos seus dados cadastrais no Ministério (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opinamos que seja encaminhado à entidade cópia
da presente Nota Técnica, por meio de ofício, concedendo prazo de 30 (trinta)
dias, para que apresente a documentação acima listada (item 5), contados da data
do seu recebimento, sob pena de indeferimento do pleito.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/09/2021, às 08:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 16/09/2021, às 08:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8109766 e o código CRC B872547B.

Minutas e Anexos

Parecer Conjur nº 349/2021 (SEI nº 8105952)

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 8109766
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 19720/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Ipuiúna/MG - Processo nº 53900.002167/2016-01.

 

  Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11133/2021/SEI-
MCOM (SEI Nº 8109766) desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 16/09/2021, às 08:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8109770 e o código CRC 45D11236.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19720/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 8109770
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Correspondência Eletrônica - 8158730

Data de Envio: 
  28/09/2021 21:30:56

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    silvanadasilvalima2018@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53900.002167/2016-01

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8109770.html
    Nota_Tecnica_8109766.html
    Parecer_Juridico_8105952_PAR_349_2021_CGRT_TLC_fundacao_cultural_aparecida_do_carmo_da_silva_e_outros_selecao_outorga_servico_radiodifusao_sonora_com_fins_educativos.pdf
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02/12/2021 09:20 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  961.273.416-04
SILVANA DA SILVA

CNPJ Empresas Participação da
Empresa(%)

Participação da
Entidade(%) Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.921.242/0001-
06

SOCIEDADE MONTESIONENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA 0,00 20,00

-- FM MG Monte Sião --
-- FM MG Tombos --

-- FM MG São João
Nepomuceno --

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/12/2021          Hora: 09:20:07  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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02/12/2021 09:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  218.485.798-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/12/2021          Hora: 09:19:46  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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02/12/2021 09:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  079.050.926-15
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/12/2021          Hora: 09:19:26  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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02/12/2021 09:18 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  06.035.904/0001-39
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 02/12/2021          Hora: 09:18:33  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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02/12/2021 09:18 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ: 06.035.904/0001-39

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:18:11 do dia 02/12/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/01/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/12/2021 09:18 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar
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02/12/2021 08:46 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
02/12/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
02/03/2022

NOME: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

CNPJ/CPF: 06.035.904/0001-39

LOGRADOURO: AVENIDA bom jesus NÚMERO: 180

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 37578000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BUENO BRANDAO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000508886723
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Prefeitura Municipal de Bueno Brandão
Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débito

Emitido em 02/12/2021 às 08:45:44

Por Contribuinte

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Razão Social: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Endereço: AVENIDA BOM JESUS, 180 - CENTRO - BUENO BRANDÃO - MG - CEP 37.578-000

A Fazenda Pública Municipal, atendendo à solicitação do CONTRIBUINTE - CPF / CNPJ, parte interessada acima identificada,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos e apontamentos, até a presente data, não foram localizados débitos cuja responsabilidade

tributária e/ou fiscal é ao mesmo atribuída. 

Ressalva-se a Fazenda Pública no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade possa ser igualmente atribuída ao

contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão,

ressalvando-se, mais, no direito de consolidar ao mesmo os débitos que porventura forem apurados em decorrência da não

atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma a presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Emitida às 08:45:44 horas do dia 02/12/2021

Início de validade: 02/12/2021

Válida até dia: 02/03/2022

Código de Autenticidade: OV89Q5IJ3BEQQNX

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no Portal do Cidadão do município de Bueno Brandão - MG no endereço

eletrônico: http://buenobrandaomg.ereceita.net.br/portal

Rua Afonso Pena, 225 – Centro – 37.578-000

Telefone: 35 3463-1000     www.buenobrandao.mg.gov.br     email: tributos@buenobrandao.mg.gov.br Pag. 1Anexo Atualização de certidões (8753031)         SEI 53900.002167/2016-01 / pg. 8



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac217fb33

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50419140360

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 200/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ipuiúna UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Dec 2, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Dec 2, 2021 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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02/12/2021 08:39 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

2 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal  ID do Canal  Observações 

(Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 06035904000139 FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 50419140360 P Educativo FM 230 MG Ipuiúna 226 93.1 C -22.098888888889 -46.189722222222 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac217fb33 CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 06035904000139 FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 50418856486 P Educativo FM 230 MG Jacutinga 252 98.3 C -22.285555555556 -46.612222222222 0.3 1 2021-03-16 15:36:46 57dbac22139cf CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA.

060359040001
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2021 a 31/12/2021 
 
Certificação Número: 2021120202243722632750

Informação obtida em 02/12/2021 08:38:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 06.035.904/0001-39

Certidão nº: 55582201/2021

Expedição: 02/12/2021, às 08:38:27

Validade: 30/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.035.904/0001-39, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:03 do dia 02/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2022.
Código de controle da certidão: 006B.227E.65D2.1EB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.035.904/0001-39

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
04/12/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TV ESTANCIA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BOM JESUS 

NÚMERO 
480 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.578-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BUENO BRANDAO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/12/2021 às 08:37:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .
 

clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CHECKLIST
 

Análise Documental para formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo de resposta ref. à NOTA TÉCNICA nº
3516/2021/SEI-MCOM (N.SEI 6850566): 30 dias contados de 31/03/2021 + a suspensão
de prazo da data estabelecida pela Portaria MCOM nº 2344, de 6 de abril de 2021,
publicada em 08 de abril de 2021 (ou seja, 24 dias a partir de 01/07/2021).
Data do protocolo desta resposta: 21/07/2021 (53115.019964/2021-33)
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus Inconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 
LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES (N.SEI DE PETIÇÕES)

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
a) requerimento de
outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros
para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização
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para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade
está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida
no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e conteúdo
da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e
2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d,
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de
1999, e da Portaria que estabelece as
regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Petições 4490737; 4490752 
Atualização (7911892)

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
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devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Petições 4490738 E 4490739
Atualização (7911888)

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740 OK
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA SILVA LIMA
961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA 21848579802
CIR ADM: ANTONIO FERNANDO DA SILVA
07905092615
 
Atualização (7911889) 8316603

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para
a educação;

4490741 OK
Comprovante de que o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais - Campus Inconfidentes se
trata de instituição de ensino credenciada
pelo Ministério da Educação  8316600

e) cópia de documento de identificação
oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com
a qual o convênio foi firmado;
 

4490741 OK
comprovante de que o documento
(convênio) foi firmado pelo representante
legal da IES, com poderes para tanto; ou
seja, que seja apresentado o documento de
nomeação do representante da IES:
Atualização 8316601

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o
caso, da filial;

5420505 Atualização (8753031)

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

5673104 Atualização (7911893)
LG > 1
LC  > 1
SG > 1

 

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

5712418 e 6850657
Atualização (8753031​) 31/12/21

i) prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

5712418​ 
Entidade não possui outorgas
Atualização (8753031​) 01/01/22

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

 OK 5712418 
Atualização (8753031​) 31/05/22

k) prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

5712418​ e 6365601​
Atualização (8753031​) 02/03/22

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local de sede;

5712418​ e 6365601​ 
Atualização (8753031​) 02/03/22
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m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

5420505​  6365601​ 
Atualização (8753031​) 30/05/22

n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4490745; 4490751
Atualização e esclarecimentos:
(7911888 e 7911890)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

5673097; 4490744; 4490753; 4490759 OK
Atualização: (7911891) 8316602

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga,
a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67 e do art. 14, §3º do
Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5712418​ OK ​
Atualização (8753031​)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 02/12/2021, às 13:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8749507 e o código CRC 88A8720D.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 8749507
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MINUTA DE

PORTARIA

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta nos processos administrativos nº 53900.002167/2016-01 e
53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO
CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8753248 e o código CRC 078EF665.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 8753248
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Referência: Parecer Conjur nº 349/2021 (SEI nº 8105952)
 
Interessado: Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva, CNPJ nº
06.035.904/0001-39
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do
Parecer Conjur nº 349/2021 (SEI nº 8105952) e o cumprimento das diligências
erigidas neste,

 

37. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Campus Inconfidentes) (...).
Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se trata de instituição de
ensino credenciada pelo Ministério da Educação, conforme exigido pelo art. 16,
§4º, da Portaria n.º 3.238/2018, e que o documento foi firmado pelo
representante legal da IES, com poderes para tanto - recomendando-se a devida
complementação da análise técnica.

Colacionado aos autos conforme Checklist SEI nº 8749507 e apresentação
de documentos SEI nº 8316600 e 8316601.

45 e 48. (...) Ressalte-se, no entanto, que a citada inversão nas fases não exime a
área técnica de atestar a observância das condições técnicas necessárias
para a entrada em funcionamento da entidade antes da celebração do
contrato. (...) Por fim, importa consignar que a outorga em questão deverá ser
formalizada por meio da assinatura de um contrato junto à parte interessada por este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade (...).

Quanto à observância referentes à parte contratual, estas serão realizadas
no momento da instrução para o Contrato.​

46. No que tange à minuta de Portaria acostada ao doc. SEI 7915858, recomendam-se
as seguintes alterações:

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos
processos administrativos nº 53900.002167/2016-01 e 53900.055709/2015-50,
resolve:"

Corrigido conforme Minuta Anexa SEI nº 8753248.

 

referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23/10/2015, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Ipuiúna/MG, por meio do canal 226E,
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que adjudicou o objeto à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da
Silva, CNPJ nº 06.035.904/0001-39 (Edital nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro
de 2020, publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020),
encaminhe-se a minuta atualizada de Portaria Ministerial, para as providências
consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/12/2021, às
18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8753242 e o código CRC FAC80A6B.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Portaria SEI nº 8753248

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 8753242
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4356, DE 21 DE DEZEMBRO​ DE 2021

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES
SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de
setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34
da Lei nº 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta nos processos administrativos nºs 53900.002167/2016-01 e
53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO
CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária
serão objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ESTELLA DANTAS​
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas
Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em
21/01/2022, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8950461 e o código CRC C241C5C4.
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Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 8950461
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 14474/2021/MCOM

Brasília, 21 de dezembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4356/2021/MCOM-SEI (8950461)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8753242),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4356/2021/MCOM-SEI (8950461),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 28/12/2021, às 15:12
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8950625 e o código CRC 24B84FB6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 14474/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 8950625
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/01/2022 10:43:55
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6905670
   Data prevista de publicação: 27/01/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14213391 ATO PORTARIA MCOM NA 4300.rtf e54e909b430fb15a
5d61fe96731f869d 9,00 R$ 297,36

14213392 ATO PORTARIA MCOM NA 4355.rtf 3c316f55b7a53fc8
eb7e344e35e69053 9,00 R$ 297,36

14213393 ATO PORTARIA MCOM NA 4356.rtf 283d427ec802b433
b213e46ac39cc69a 9,00 R$ 297,36

14213394 ATO PORTARIA MCOM NA 4291.rtf ed5b2a747520367a
07d9c6bfb640987f 8,00 R$ 264,32

14213395 ATO PORTARIA MCOM NA 4460.rtf 6a90e23cdacba6a4
513e2e87e864391d 15,00 R$ 495,60

TOTAL DO OFICIO 50,00 R$ 1.652,00
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/01/2022 | Edição: 19 | Seção: 1 | Página: 51

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.356, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTA, designada pelo art. 1º, inciso III, do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, publicado no DOU de 21 de setembro de 2016, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei nº 4.117/62
e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nºs 53900.002167/2016-01
e 53900.055709/2015-50, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº
06.035.904/0001-39, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por meio do canal 226E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTELLA DANTAS

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac217fb33

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA

Nome Fantasia: TV ESTANCIA

Telefone: (35) 34632174 E-mail:

CNPJ: 06.035.904/0001-39 Número do Fistel: 50419140360

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RSVPNO CANAL RESERVADO PARA O PNO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA. RESOLUCAO ANATEL 200/99

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Bom Jesus Complemento:

Bairro: Centro Numero: 480

Município: Bueno Brandão UF: MG CEP: 37578000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Ipuiúna UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 226 Frequência: 93.1 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53900.002167/201
6-01

4356 Portaria MC 21/12/2021 27/01/2022 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.035.904/0001-39
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
Endereço: AV BOM JESUS 480 / CENTRO / BUENO BRANDAO / MG / 37578-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012101463504969605

Informação obtida em 31/01/2022 10:02:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CHECKLIST
 

Análise Documental para formalização de Portaria
 

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA
CNPJ: 06.035.904/0001-39
Localidade: Ipuiúna/MG
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME
Canal: 226E
Edital de Seleção Pública nº 78/2015/SEI-MC de 23 de outubro de 2015
Data de publicação do Edital de Seleção Pública:  26/10/2015
Data de vencimento do prazo para protocolo de resposta ref. à NOTA TÉCNICA nº
3516/2021/SEI-MCOM (N.SEI 6850566): 30 dias contados de 31/03/2021 + a suspensão
de prazo da data estabelecida pela Portaria MCOM nº 2344, de 6 de abril de 2021,
publicada em 08 de abril de 2021 (ou seja, 24 dias a partir de 01/07/2021).
Data do protocolo desta resposta: 21/07/2021 (53115.019964/2021-33)
Requerimento tempestivo? ( x ) Sim   (  ) Não
Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  ( x ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na
localidade objeto da concessão ou permissão?
(  ) Sim   ( x ) Não
Entidade concorre como filial?      (  ) Sim   ( x ) Não
 
Nome da Instituição de Educação Superior conveniada: IF de ECT do Sul de Minas
Gerais - Campus Inconfidentes
                                            ( x ) Universidade
Organização Acadêmica?   (  ) Centro Universitário
                                            (  ) Faculdade
Índice Geral de Cursos Contínuo – IGC Contínuo: 3,0504/2017
 
LISTA DE DOCUMENTOS
NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO
DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

OBSERVAÇÕES (N.SEI DE PETIÇÕES)

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
a) requerimento de
outorga, corretamente preenchido e
assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros
para o empreendimento pleiteado;
(b) caso venha a ser contemplada com a
outorga, a entidade não excederá os
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;
(d) a entidade não possui autorização
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para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigentes da entidade
está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
(f) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no
art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
(h) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;
(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a
processar o assentimento prévio junto ao
órgão competente, se a localidade referida
no edital estiver situada na faixa de
fronteira;
(j) a pessoa jurídica está ciente do
disposto no edital, dos seus anexos e das
demais informações pertinentes;
(k) nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi
condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 da Lei;
(l) a responsabilidade editorial e as
atividades de seleção, direção e conteúdo
da programação veiculada são privativas
de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, nos termos dos §§1º e
2º do art. 222 da Constituição Federal; e
(m) caso seja outorgada, a entidade se
compromete a observar e cumprir, na
produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente
educativa do serviço, notadamente
quanto aos princípios e disposições do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d,
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
do art. 13, e seu parágrafo único, do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, da Portaria
Interministerial nº 651, de 15 de abril de
1999, e da Portaria que estabelece as
regras e os critérios em relação aos
serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.

Petições 4490737; 4490752 
Atualização (7911892)

b) estatuto social em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação,
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devidamente registrado no Cartório do
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, aprovado pelo Ministério
Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de
radiodifusão;

Petições 4490738 E 4490739
Atualização (7911888)

c) ato de nomeação ou eleição dos
dirigentes, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

4490740 OK
ATE 24/06/2022
 PRESIDENTE SILVANA DA SILVA LIMA
961273416-04
VP: SIMONE DA SILVA 21848579802
CIR ADM: ANTONIO FERNANDO DA SILVA
07905092615
 
Atualização (7911889) 8316603

d) convênio firmado com uma
única instituição de educação
superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente
educativo, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de
programas voltados exclusivamente para
a educação;

4490741 OK
Comprovante de que o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas Gerais - Campus Inconfidentes se
trata de instituição de ensino credenciada
pelo Ministério da Educação  8316600

e) cópia de documento de identificação
oficial com foto do representante da
instituição de educação superior com
a qual o convênio foi firmado;
 

4490741 OK
comprovante de que o documento
(convênio) foi firmado pelo representante
legal da IES, com poderes para tanto; ou
seja, que seja apresentado o documento de
nomeação do representante da IES:
Atualização 8316601

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o
caso, da filial;

5420505 Atualização (8753031)

g) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

5673104 Atualização (7911893)
LG > 1
LC  > 1
SG > 1

 

h) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

5712418 e 6850657
Atualização (9300483) 19/02/22

i) prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fistel, se já for executante
do serviço de radiodifusão;

5712418​ 
Entidade não possui outorgas
Atualização (9300483​) 02/03/22

j) certidão conjunta negativa de débitos
relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

 OK 5712418 
Atualização (8753031​) 31/05/22

k) prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

5712418​ e 6365601​
Atualização (8753031​) 02/03/22

l) prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal do local de sede;

5712418​ e 6365601​ 
Atualização (8753031​) 02/03/22
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m) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

5420505​  6365601​ 
Atualização (8753031​) 30/05/22

n) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica.

4490745; 4490751
Atualização e esclarecimentos:
(7911888 e 7911890)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
a) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos:
certidão de nascimento, casamento,
certificado de reservista, cédula de
identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de trabalho e
previdência social ou passaporte.

5673097; 4490744; 4490753; 4490759 OK
Atualização: (7911891) 8316602

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA
a) Caso seja contemplada com a outorga,
a interessada excede ou venha a exceder
os limites previstos pelo artigo 12, do
Decreto-Lei nº 236/67 e do art. 14, §3º do
Decreto nº 52.795/63, relativos à
entidade e dirigentes?

 
5712418​ OK ​
Atualização (8753031​)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 31/01/2022, às 10:23 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9300495 e o código CRC 8382C3DB.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 9300495
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS​

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53900.002167/2016-01, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA,
por intermédio do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020.

O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8870/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 349/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 4.356, de 21 de dezembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E. 

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
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Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9300573 e o código CRC B16B2286.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 9300573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 13/2022/SEI-MCOM

 
1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E.
2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39
4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:
a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar
em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.
6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.
7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas
nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.
8. Síntese do Parecer Jurídico:
Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que
seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA.
 

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9300576 e o código CRC B0C8DAF5.

 

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 9300576
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.002167/2016-01
Referência: Publicação da Portaria nº 4356, de 21/12/2021, em 27/01/2022
(SEI nº 9292497)
 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ
nº 06.035.904/0001-39
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação da Portaria nº 4356, de 21/12/2021, em
27/01/2022 (SEI nº 9292497), referente à seleção do Edital nº 78/2015/SEI-MC de
23 de outubro de 2015, publicado no DOU em 26/10/2015 para outorga do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Ipuiúna/MG, por meio do canal 226E, que adjudicou o
objeto à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva, CNPJ nº
06.035.904/0001-39 (Edital nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020 - SEI nº 5155689),
encaminhe-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e o Parecer de Mérito,
para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 01/02/2022, às
17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/02/2022, às 18:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9300496 e o código CRC 6BACAC5D.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 9300573) e o Parecer de
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Mérito (SEI nº 9300576)

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI-MCOM nº 9300496
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 8 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53900.002167/2016-01, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, cujo
objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA,
por intermédio do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020,
publicado no Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-
MC, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
outubro de 2015, em conformidade com as disposições da Portaria nº
4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da
documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao 
prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo
favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 8870/2021/SEI-MCOM, e
a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 349/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº 4.356, de 21 de dezembro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2022, que outorgou, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO
CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, por
meio do canal 226E. 

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da
Constituição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito que
seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 13/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
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Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas
Gerais, por meio do canal 226E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de
outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, CNPJ nº 06.035.904/0001-
39

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA
SILVA.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2022, às 16:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9392794 e o código CRC 62121339.

Referência: Processo nº 53900.002167/2016-01 SEI nº 9392794
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16054/2022/MCOM

Brasília, 09 de fevereiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (9392794)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (9300496),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9392794), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/02/2022, às 15:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9416281 e o código CRC B404DD2B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16054/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 9416281
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17454/2022/MCOM

Brasília, 17 de Março  de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga FME (9392794)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM
(9300496), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga FME
(9392794), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/03/2022, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9579640 e o código CRC C15312AE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17454/2022/MCOM -
 Processo nº 53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 9579640
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8795/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53900.002167/2016-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/04/2022, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9689754 e o código CRC F2AB66FD.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8795/2022/MCOM -  Processo nº
53900.002167/2016-01 - Nº SEI: 9689754
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EM nº 00068/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.002167/2016-01, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, 
cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, por 
intermédio do EDITAL Nº 268/2019/SEI-MCTIC, de 23 de janeiro de 2020, publicado no Diário 
Oficial da União em 6 de fevereiro de 2020. 

 

2.                O processo de seleção em questão fez parte do Edital nº 78/2015/SEI-MC, de 23 de 
outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, em conformidade 
com as disposições da Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018. 

 

3.                No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
8.870/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 349/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 

5.                Assim, fora expedida a Portaria nº 4.356, de 21 de dezembro de 2021, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de janeiro de 2022, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL APARECIDA DO CARMO DA SILVA, 
CNPJ nº 06.035.904/0001-39, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ipuiúna, estado de Minas Gerais, 
por meio do canal 226E. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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